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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO BÁSICO

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - COVID-19 - LEI NS 13.979 - Dispensa de Licitação)

(Processo Administrativo n." 2341/2020)

1. DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ATENDIMENTO COMPLEMENTAR NA ESPECIALIDADE DE HEMODIALISE DAS

INTERNAÇÕES DE PACIENTES ORIUNDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BARREIRAS, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS, INSUMOS E OUTROS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO NA UTI E

LEITOS CLÍNICOS NO CENTRO HOSPITALAR DE BARREIRAS - CHB, VISANDO O

ATENDIMENTO DE PACIENTES DO SUS ACOMETIDOS COVID-19.

1.2. Os serviços serão realizados no CENTRO HOSPITALR DE BARREIRAS - CHB.

Para o implante do cateter será no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por paciente.

Para o serviço de hemodiálise será no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) por secções

executadas.

1.3. O objeto da contratação tem a natureza de serviço especializado da área de assistência à

saúde.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço

unitário.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura

do mesmo, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância

internacional - ESPIN, declarada por meio da Portaria ns 188, de 3 de fevereiro de 2020,

do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela gestão do Sistema Único de Saúde do

Município e, como tal, detém a competência de coordenar, formular, articular, executar,

supervisionar e controlar as ações e serviços de saúde no âmbito municipal, inclusive em

relação aos serviços complementares, contratados ou conveniados.

2.2. Diante do cenário epidemiológico decorrente do novo Coronavírus (SARS-CoV-2j), diversas
medidas emergenciais estão sendo adotadas, considerando a situação de emergência

reconhecida pela Portaria n.2 188, de 03/02/2020 do Ministério da Saúde. Rerorca essa
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situação o fato de o Congresso Nacional ter reconhecido, por meio do Decreto Legislativo

ns 6, de 20 de março de 2020, a ocorrência do estado de calamidade pública em todo o

território nacional.

2.3. A Secretaria de Saúde do Município está atenta aos recentes dados estatísticos de

propagação do Coronavírus {SARS-CoV-2) no país, inclusive com crescimento dos casos de

óbitos, além do avanço do número de casos infectados e mais ainda de casos suspeitos,

segundo dados do Ministério da Saúde, razão pela qual tem demandado a realização de

medidas de prevenção e preparação do SUS local, de modo a viabilizar o atendimento de

terapia intensiva a pacientes em estado grave diagnosticados com a C0VID19.

2.4. Portanto, a Secretaria de Saúde do Município de Barreiras/BA apresenta a demanda e

solícita contratação de empresa especializada para Gerenciamento Técnico e

Administrativo de até nas dependências do Centro Hospitalar de Barreiras, a fim de

funcionarem em estrutura conjunta aos Leitos de UTI e enfermaria de retaguarda a beira

do leito.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação,

com fulcro no Art. 49 da Lei n913.979/20.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1.0S requisitos de contratação devem obedecer às normas estabelecidas na neste

Projeto Básico, e supletivamente, as normas contidas na RESOLUÇÃO-RDC N9 50,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002;

4.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias

para a prestação do serviço.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.Contidos nesse Projeto Básico, e supletivamente com a RESOLUÇÃO-RDC N9 50,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002;

5.1.2.Conforme proposta da contratada;
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5.2. A execução dos serviços será iniciada de imediato a contar da assinatura do contrato, na
forma que segue:

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. São necessários os seguintes recursos humanos para cada 10 leitos:

6.1.1.1 médico infectologista;

6.1.2.1 enfermeiro a cada 12 horas;

6.1.3.5 técnicos de enfermagem (1,5 para cada 5 leitos) a cada 12 horas;

6.1.4.1 funcionário do Serviço de Nutrição e Dietética (SND) a cada 12 horas;

6.1.5.1 funcionário de limpeza a cada 12 horas;

6.1.6.1 secretária;

6.1.7.1 assistente social;

6.1.8.1 técnico de laboratório a cada 12 horas (podendo ser terceirizado);

6.2. Será a beira do leito do paciente na UTI como na enfermaria de retaguarda, equipada com
pia, dispensador de sabão e álcool gel, lixeira e papel-toalha.

6.3. São necessários os seguintes recursos materiais na unidade:

6.3.1. Osmose Portátil

6.3.2. Maquina de hemodíálise VIO Fresenius

6.3.3. Capilar uso único

6.3.4. Solução Ácida e básica

6.3.5.02 isolador Pressão

6.3.6. Linha Arterial e Venosa

6.3.7. carrinho de emergência com todo o seu suprimento;

6.3.8. biombos;

6.3.9. máscaras N95:

6.3.10. Máscaras cirúrgicas:

6.3.11. Capote:

6.3.12. gorro:

6.3.13. luvas de procedimentos:

6.3.14. óculos:

6.4. A contratada fornecerá toda a mão de obra necessária ao atendimento dos pacientes,

incluindo os insumos.

m
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,

com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além de fornecer e utilizar os materiais, medicamentos, insumos, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias ao fiel cumprimento do objeto;

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Município e aos pacientes, devendo ressarcir a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos, desde que seja

^  assegurada a ampla defesa e o contraditório em processo administrativo. Somente após a

devida apuração e comprovação de culpa da Contratada, poderá ser aplicada qualquer

penalidade.

7.3. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente, exceto para uso

estatístico e com fins científicos para pesquisas médicas relacionadas à propagação da

pandemia, tratamentos clínicos, protocolos ou assuntos correlatos;

7.4. Assegurar ao responsável legal pelo paciente o acesso a seu prontuário médico, de

acordo com avaliação médica e necessidade elencada pelo Serviço Social;

7.5. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de

experimentação, exceto com fins científicos;

7.6. Respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente, realizado por meio de termo

de responsabilidade, ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, salvo nos casos de

iminente perigo de vida ou obrigação legal;

^  7.7. Informar, de acordo com a legislação vigente, a constituição das Comissões de Ética,
Controle de Infecção Hospitalar, para o Hospital onde se encontra instalado o serviço,

encaminhando os respectivos atos de nomeação dos membros, no prazo de 30 dias após a

assinatura do contrato, devendo seguir também os procedimentos referentes a manutenção do

prontuário e informações de óbitos.

7.8. A Contratada facilitará à SMS o acompanhamento e a fiscalização permanente dos

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da SMS

designados para tal fim;

7.9. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada a utilização de pessoal
necessário para execução do objeto desta contratação, incluídos os encargos trabalhistas,

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos à SMS;

7.10. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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7.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias eventualmente

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

7.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução dos serviços.

7.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

7.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este

Projeto Básico, no prazo determinado.

7.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações técnicas.

7.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico;

<11
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7.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

7.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto deste Projeto Básico, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

7.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

7.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.26. Disponibilizar à Contratante os profissionais devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção

Individual - EPI, quando for o caso;

7.27. Fornecer os uniformes/EPI a serem utilizados por seus profissionais, conforme

disposto neste Projeto Básico, sem repassar quaisquer custos a estes;

7.28. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, trabalhistas, e de pagamento dos profissionais

colocados à disposição da Contratante;

7.28.1. A ausência da certidão de FGTS, poderá implicar na retenção do pagamento da fatura

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.29. Efetuar todos os pagamentos e obrigações legais para com os profissionais alocados

na execução contratual.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos.

8.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e qondições

estabelecidas neste Projeto Básico;
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8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

que couber;

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.5.1. Exercer o poder de mando sobre os profissionais da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

8.5.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para

efeito de concessão de diárias e passagens.

8.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

8.7. Realizar avaliações periódicas dos indicadores da Contratada;

8.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o

recebimento do serviço e notificações expedidas;

8.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3^, § 5^, da Lei n^ 8.666, de 1993.

9. DA SUBCONTRATAÇÂO

9.1. Fica autorizada à Contratada realizar a subcontratação parcial do objeto, desde que com a

mesma qualidade técnica e cumprimento à todas as exigências do Projeto Básico e mantidas as

responsabilidades integralmente para a Contratada.

9.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos neste Projeto Básico; sejam mantidas as demais cláusulas e :ondições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.
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11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do objeto, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,

especialmente designados, na forma dos Artigos 67 e 73 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Projeto Básico.

11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos §§ 1® e 29 do art. 67 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77

e 87 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.8. O fiscal técnico deverá avaliar e fiscalizar a execução do objeto, verificando os

indicadores apresentados pela Contratada.

11.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador.

11.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço poderão ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no

ato convocatório.

11.11. Fica desde já designado como Fiscal do futuro contrato, o(a) servidor(á) Municipal

Sr.(a) Aline Késsia de Oliveira Lopes Rego, Subsecretária de Saúde do Município de Barreiras - BA.
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12. DO PAGAMENTO

12.1 A Contratada emitirá até o dia 05 de cada mês, o correspondente relatório de pacientes

atendidos, para aferição do quantitativo de diárias a serem faturadas, o qual deverá ser conferido

e atestado pela Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias do recebimento.

12.2 O prazo para pagamento pela Contratante será de até 30 (trinta) dias, a partir da data da

apresentação da Nota Fiscal pela Contratada, em conta corrente de sua titularidade a ser

indicada.

12.3 Mensalmente deverão ser apresentadas pela Contratada, as certidões que demonstrem sua

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista:

•  Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União - ^

Federal e INSS;

•  Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;

•  Certidão Negativa de Débitos Mobiliários - Municipal;

•  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de Certificado de

Regularidade de Situação - CRF;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

12.4 O Atesto do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes

da incorreta execução do contrato, e das responsabilidades assumidas em contrato e por força

das disposições legais em vigor.

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, por culpa da Contratada, o pagamento ficará sobrestado até que essa

providencie as medidas saneadoras.

12.6Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico.

12.8Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério da contratante.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebipiento de seus

créditos.
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12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize

sua situação junto ao SICAF.

12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante.

12.11.2 Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do

art. 4S-F da Lei ns 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a

Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de

fornecedores ou prestadores de serviços;

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993;

12.13 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista a situação de

emergência atual, o que prejudicaria a celeridade e viabilidade da contratação;

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA

que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

10
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14.2. A Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuízos significativos para o serviço contratado.

14.2.2. Em caso de inexecução total ou parcial, a sanção aplicada será arbitrada mediante

processo administrativo, respeitado o contraditório, nos moldes do Capítulo IV da Lei

8.666/93, e será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

14.2.3. O atraso para execução do objeto não será passível de multa, desde que

demonstrado pela Contratada justificativas plausíveis, alheias à sua vontade, ou o

atraso decorra dos órgãos reguladores, dos quais dependem das licenças para operar,

tais como Vigilância Sanitária.

14.3. Além das sanções aqui previstas, a Contratada poderá responder civil e

criminalmente pelas infrações administrativas que cometer, nos termos da Lei.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei

ns 9.784, de 1999.

14.4.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo

administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de

calamidade de que trata o Decreto Legislativo ns 6, de 2020, nos termos do art. 6^-C da

Lei nS 13.979/20.

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios,de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

11



000013

município de barreiras

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

necessárias à apuração da responsabllldade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^

12.846, de is de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

^  Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

15. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA)

15.1 A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União íwww.Dortaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php).

_  d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

15.1.1 Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "á" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

15.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

15.1.1.2 O proponente será convocado para manifestação previamente à uma

eventual negativa de contratação.

15.2 No decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o

preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

15.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cpdastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

12
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15.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (PAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

15.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

15.2.4 prova de inexistência de débitos ínadimplídos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-lei ns 5.452, de is de maio de 1943;

15.2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou

sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

15.2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado,

relativa à atividade em cujo exercício contrata;

15.2.7 caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei;

15.2.8 Poderá a autoridade competente, na forma do art. 42-F da Lei n2 13.979/20,

dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhist^

(salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores

de serviços.

Barreiras, 08 de Julho de 2020.

ANDERSON LUIZMAN DE ABREU

Secretário Municipal de inúde de Barreiras/BA

13
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - Lei nS 13.979/2020
Enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do corona vírus.

TERMO DE REFERENCIA

1-ÒBJEfp

V

Prestação de serviços de hemodiálise e serviços correlacionados no período do COViD-
19, para pacientes internado no Centro Hospitalar de Barreiras, confirmados com casos
agudos do COVID-19, sendo nos 10 leitos de UTI e nos 10 leitos de enfermaria, da

retaguarda da UTI.

2- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

No atendimento aos pacientes internados nas alas de UTI e ENFERMARIA DE
RETARGUARDA para serviços de hemodiálise, incluindo implante de cateter,

hemodiálise e fisioterapia.

3 - VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de implante do cateter: 120 X R$ 400,00 = 48.000,00
2. Serviços de hemodiálise: 120 X R$ 800,00 = R$ 96.000,00

TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 144.000,00

TO
4 - JUSTIFICATIVA E DESCRIÇAO
RESUMIDA DA SOLÚÇÂO APR^InTADA

Inicialmente se faz necessário esclarecer que a presente contratação possui cunho
emergencial, e como já bem retratado previamente, para enfrentamento da
emergência de saúde publica em detrimento da atual pandemia. Como já estabelecido
em outros processos o Município não possui leitos de UTI suficientes para internação
de pacientes vítimas da Pandemia Coronavírus, e com o agravando do quadro nos
municípios na internação de pacientes nesta circunstância viu a necessidade de
acrescentar outras ações além da internação, como a hemodiálise e fisioterapia.
Ocorre que, em decorrência da necessária celeridade e emergência frente ás crescentes
estatísticas de disseminação do Coronavírus, bem como pelas variações do estado dos
pacientes Internados, e crescimento dos casos de óbitos, razão pela qual tem
demandado a realização de médias de prevenção e preparação do SUS local, de modo a
viabilizar o atendimento de terapia intensiva total aos pacientes infectados.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa deverá apresentar suas certidões de regularidade fiscal, trabalhistas e de
FGTS, (exceto quando enquadradas no previsto no art.24-F da Lei nS 13.979/2020), bem
como os documentos relacionados à empresa e seu sócios, como Contrato Social /
Registro Comercial, Comprovante de inscrição de CPF / CNPJ, documentos pessoais.
Procuração (quando for o caso), e etc.

6-PRAZO DE EXECUÇÃO 90 dias

7-OBRIGAÇÕES E SANÇÕES PÒ^ÍVÉIS 1 - Obrigações da CONTRATANTE e da CONTRADATADA no PROJETO BÁSICO em
anexo.

2-Sanções:

3.1. As sanções passíveis de serem aplicadas encontram-se definidas no artigo 87 da Lei
nfi 8.666/93

8 - VIGÊNCIA DOíCONTRATO/.iT.v. . 0. 0 contrato terá vigência de 90 dias, podendo ser prorrogável por iguais períodos.

9-ciass!FIcaçãoòrcamentAria r

Unidade: 03.09.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS - FMSB
Atividades: 2123 - Enfrentamento da Emergência do COVID -19
Elemento despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros.
Fontes: 0214 -Transf. Fundo a Fundo Rec. do SUS do Gov. Federal.

Fontes: 6102 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde 15%.
VALOR: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

10-UNIDADE FISÇALIZADORA
Secretaria Municipal de Saúde - Servidor fiscal do contrato Sr.(a) Aline Késsia de
Oliveira Lopes Rjégo, Subsecretária de Saúde.

Barreiras - BA, 09 de julho de 2020. /

Autorização do Secretário:

ANDERS(

Secretário Mui cíi

LUIZ VIAN DE ABREU

il de Saúde de Barreíras/BA
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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

Nas hipóteses de contratação direta, sejam elas, dispensada, dispensável ou inexigível,

traz a público que nem sempre a realização do certame levará à melhor contratação pela

administração, quer seja pelo custo do procedimento, pela singularidade ou exclusividade do

serviço, questões de segurança, mercado, calamidade ou emergência, dentre outras estabelecidas

pela norma legal. Assim, a imposição da realização de uma contratação ou aquisição ao

procedimento formal e burocrático estabelecido não concretizará o atendimento do interesse

público naquela hipótese específica.

Devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no

preço, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser aceito, visando assegurar a

vantajosidade da contratação. Neste sentido, a justificativa do preço adota 02 (dois) possíveis

sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercador, ou b) a adequação do preço,

pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.

A justificativa de preço em contratação pode ser feita mediante a comparação do valor

ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em

avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar. Desse modo, acreditamos que a forma

capaz para fundamentar a justificativa do preço seria a apresentação de comparação dos preços

praticados pelo prestador de serviço perante outros entes públicos. Neste contexto, segue em

anexo contrato no Município de Luís Eduardo Magalhães, com os valores semelhantes aos

praticados no Município de Barreiras.

ANDERSON LUffi VIAN DE ABREU

Secretário N^^icipal de Saúde
;7
W
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DISPENSA hT" 089/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 872/2020

CONTRATO hr 118/2020

Peto preserite Instrumento o MÜIflCfPlO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de drelto
púUIco. inscrito no CNPJ sob o n® 04514.419/0001-05. com sede à Rua José Ramos de Anchieta. n®
187, Jardim Primavera, na cidade de Luís Eduardo Magaíhâes/BA, neste ato representado por seu
Prefeito, Exmo. Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresòrio e agropecuarista. portador
da Carteira de Identidade RG sob n® 11.673.945-26 SSP/BA. Inscrito no CPF sob n® 502.801.809-00.
residente e domiciliado nesta cidade, e o FUNDO MUWCIPAL DE SaOdE DE LUIS EDUARDO
MAGALHÃES, pessoa jurídica de c&reito público, inscrito no CNPJ sob o n® 11.101.542/0001-17, com

^  sede à Avertlda Banreiras, quadra 09. lote 05, Centro, na cidade de Lufe Eduardo Magolliôes - BA.
'  neste ato representado por seu Secretório Municipal de Saúde, Sr. FELIPE M0R6AM MELHLEM.

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG sob o n® 10.575.784-3 SSP/RJ. inscrito no
CPF sob o n® 052.980.567-76, residente e domiciliado nesta cidade, assistidos juridicamente pela
Procuradora Geral do Município, Dra. TAClANA IZABEL 60AAES NADAI, brasileira casada, advogada
inscrita na OAB/BA sob n® 63.542. doravante denominados CONTRATANTES, e de outro lado. a
empresa ALIAN HAMILTON DE ARAÚJO MELO ME, inscrita no CNPJ sob o n® 07.243.265/0001-60,
estabelecida na Rua Guadalajaro, n® 203. Vila Dulce, na cidade de Barreiras/Ba, neste ato
representada por &. AUAN HAMILTON DE ARAÚJO MELO. inscrito no CPF de n® 052.908.454-61.
residente e.,domicíIlado na cidade de Bcmelras/BA, denominada CONTRATADA, tem entre si, justo e
acordado, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas;

i

CLÁUSUU PRIMBRA- DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto Contratoçõo de pessoa jurfdica especialEOda nos serviços
de hemodiâllse e implante de coteter, realizados em leitos de UTi, para pacientes contaminados pelo
COVID-19. atendendo as necessidades dò Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo
Magalhões-BA.

15 Detalhamento do Objeto da ContrataçOo: A prestação de serviços da Proponente na secçõo de
hemodiáíise. a qual irá disponibílizcr equipe suficiente para o atendimento de maneira satisfatório,
durante o penodo deste cantrato. A prestaçõo dos serviços a ser executados, será mediante as

^  secções leafeados peto paciente na UTI e Enfermaria de retaguarda no período do COVID-19 e
vigência deste contrato.
1.3 A Contratação será feita por meio de diários de intemaçõo, mediante demanda efetivamente
utilizada, estima-se que serõo contratadas 100 (cem) diárias para os serviços de hemodiáíise. e 50
{cinqüenta! diárias para os serviços de implante de cateter.
1.4 Compreende-se no objeto da contratação o fornecimento de toda a mâo de obra necessária
ao atendimento dos pacientes, utilização das dependências e toda a infra-estrutura da Proponente,
onde se reqllza a internação e atendmento aos pacientes do COVID-19, fornecimento de todos os
medicamentos, materiais e insumos necessdíos ao atendimento dos pacientes - COVID-19.
fornecimento de toda mão de obra necessária ao correto funcionamento da unidade de UTI e
Enfermaria de retaguarda, nos termos da RDC n® 50/2002, fornecimento dos equlpamento^cra
realização de hemodiáíise, o seguinte osmose portátil, maquina de hemodiáíise modelc^VlO
fresenius, capilar de uso único, solução acida e básica, dds Isoladores de preçâo, Snha art^l
venosa.

Roa José Ramoa d« Anchieta, 187 - Jardim Pximavem, Lnia Ed'
CBP; 47860-000. TKL: (UXX77) 3628-9000
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1.5 O tipo de serviço a ser executado o Individualizado por podente em estado agudo com tempo
mator de hémodláíise, realizado em UTl e enfermatia espedfica a beiro do leito, com a disposição do
médico e Técnico de enfermagem, enquanto o estado crôráco e feito ambulatorial.
1.6 utfliza-se um equipamento de osmose portátil (tratamento de água) e seus insumos sõo
descartáveis. Material especifico para este serviço:

1.6.1 03 unidades de agultia h^odérmica 30x0,70 (22GX1 W);
1.6.2 03 unidades de agultia ̂ /12;
1.6.3 01 unidade de linha sangue arterial s/ catabolha+venosa s/ reuso;
1.6.4 01 unidade ísolador condutor de pressão;
1.6.5 01 unidade seringa s/ ag. 03ml Luer sTp Plast^ak;
1.6.6 01 unidade de seringa desc. 5ml bico bk s/ag;
1.67 01 unidade de seringa s/ ag. 10 ml Luer Lok Plostlpalç
1.6.8 01 unidade de seringa desc. 20ml s/ ag. Bico Slip;
1.6.9 03 unidade de luva procedimento látex s/pó Power Firee Tom M;
1.6.10 01 iunidade de compressa nidia 11 fios 7,5X7,5cm estéril ETO10 Unidade;
1.6.11 01 unidade kit cateter duplo lumen 12 FX20 cm;
1.6.12 01 unidade blgbag (bicabomado em pó p/mòqulna 1008 S VI0) 900 G;
1.6.13 01 lunidade hepamax-S Heparina Sádica 5000 Ul/mi 5 ml;
1.6.14 01 unidade citra-lock 30 %;

1.6.15 01 unidade sduçõo p/HD fração ádda FME (solução CPHD 32/34);

CUUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Z1 O valor total estimado da contratação é de R$ 1(K).000,00 (cem mil reais), realizado conforme
demanda, como base no vator unitário da diária pelo serviço de hemodiáüse de R$ 800,00
(oitocenfc» reais), e pelo valor unitário pelo serviço de implante de cateter de R$ 400,00
(quatrocentos reais).

22 NO valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dketas e indiretos decorrentes do
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendárfos,

^  fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, se^o e outros necessários ao
comprimento integral do objeto da contrataçõo.
2.3 O valorbcima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ò CONTRATADAdependerõjí dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. •
Pwágrofo Mmefro; O pagamento dos serviços será efetuado em 30 (trinta) dias após a emissõo do
Noto Fecal (Pessoa Jurídica), que deverá conter atestado de conformidade assinado pelo Secretário
Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães ou Técnico Responsável, e ainda, constar em local
d© fácil visualização, a indicação do n® da Nota de empenho;

Porágrafo Segundo: Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissõo do Nota Rscal/Fatu^ o
documento será devolvido imediatamente para substituição e/ou emissõo de Nota de Correáao.
Esse intervalo de tempo nõo será considerado paro efeito de qualquer reajuste e/ou otuolizaç^
monetária.

LuaJosé de Auchiefa, 187 - Jardim PrimaveiB, Laia
CBP: 47850-000, TBL: (0XB77) 36284K100
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de vigôncio do presente controto é oté o dio 31 de D^temtxo de 2020, o partir do doto de
sua osslnaturo, prorrogóvel por períodos sucessivos, enquonto perduror o necessidode de
enfrentomento dos efeitos do situoçõo de emergênclo de soúde púbfica de Importôncla
íntemcclonol, declorado por rnelo do Portoria vP 188, de 03 de Fevereiro de 2020. do Ministério da
Saúde.

. CLÁUSULA ̂ ARTA - DOS RECURSOS FINACEIROS
As despesos com a contrataçôo, pora o execuçõo do objeto llcitodo, coirerõo ò conto dos recursos
constontes po orçamento do Órgõo requisítonte, prevlomente índlcodo o saber

j

ORGAO/UNIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE FMS
PROJETO/ATIVIDADE:
10.302.051^2046 - GESTÃO DAS AÇÕES: MÉDIA E AlifA COMP. AMB, E HOSPITLAR
FONTE DE RECURSO: 14 - SUS R$ 50.000.00
FONTE DE RECURSO: 02 - SAÚDE 15% R$ 50.000.00
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.9.a39.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de execuçõo dos serviços será de Emprelfado por Preço Unftório.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRAT|aDA, olém das darigações contidas neste Controto por deferrrtínaçõo legol, obr!ga-se o:
0. résponsablllzar-sê integrolmente por todos os compromissos assumidos neste Controto;
b. orcor com todo e qualquer dono ou prejuízo, de qualquer noturezo, cousodos oo
CONTRATAlírrE e/ou a terceiros, por suo culpa ou em consequênblo de erros, Imperfcio ou
imprudência ou de auxiliares que estejom sob suo responsoblUdode: no execuçõo dos serviços
corjtrotados;

^  c. zelar pela boo e completo execuçõo dos serviços contratados e facilitar, por todos os
meios ao seu alcance, a ampla açõo fiscaEzadoro dos prepostos designados pelo
d, CONTRATAtsiTE, atendendo prontomente òs observoções e exigênclo que lhe forem
soEcitodas;

e, Efetuor pontuolmente o pogamento de todos as taxas e Impostos que Incidam ou venham
o Incidir sobro as suas atividodes e/ou sobre a execução do objeto do
f. Presente Controto. inclusive os obrigações sociais, prevldenciórios e trobolhlstos dos seus
empregados;
g. Manter, durante todo a execuçõo do Contrato, em corrpotibilídode com as obrigoçôes
assumidas, .todos as condições de hobllltoçõo e qualíficoçõo exigidas pora o osslnaturo deste

■ Contrato; i A
:  h. Prestar os serviços odma em alto qualidade e podrõo, nos prazos e segundo as condç^
aqui convepcionodos, responsabllizando-se integralmente pelos serviços executodos; *^1
1. Cumprir, dentro dos prozos estabelecidos, os obrigações ossumidas por força deste
controto.

Roa «Tosé Ramos de Anehieta, 187 - Jardim Primavera, loiis Edi^^ ttageBlhâee - BA
CBPs 478504)00, rRU (02X77) 3628^00
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' Paragrtío f^ífttefro: A Contrortada em suo proposta de preço argulu sobre o dificuldade em odquínr
•' alguns medicomentos constantes no Anexo da sua proposta, em decbrrêncio disso propôs que a

Controtantè emprestasse esses medicamentos.
Paragrafo kegundo: A contratado se compromete a resfituir os cofres públicos no prazo de
90(noventa| dios o contor da entrega dos medicamentos, por melo de DAM, o valor a ser restituído
setó correspondente ao totol dos medcamentos fornecidos a codo período de 90(novento) dias,
sendo que paro fins de parametrfeoçõo do custo, deverOo ser apresentados os notas fiscois de
aquisiçôo dos medicamento.
Paragrafo Tercolro: Caso nôo ocorra o previsto no porógrafo segundo poderá a Contratonte glosor o
vaicr correspondente ao descumprimento.'

CLÁUSULA SÉnMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONfRATANTE
A CONTRATANTE, além dos obrigações contidas neste Contrato por determinaçõo legal, obrígo-se a:
a. publicar o resumo do Confroto e dos aditamentos no imprensa Oficiol, conforme o Lei
Federai n® 8.646/93;

b. transmitir a CONTRATADA as ínformoções necessórfos o prestaçõo do serviço;
I c, designar preppstos poro proceder oo acompanhamento e àfiscolizoçõo do serviço
:  prestado, obfeto do presen te Confroto, com competência para atestar o efetivo serviço, bem como

anotar, emPreglstio próprio, as falhas detectados e comunicar a CONTRATADA as ocorrôncios de
quaisquer fàtos que esdjom medidas corretivos:
d. efetuor, nos prozos previstos neste Confroto, o pagomento devido a CONTRATADA
oriundos do serviço prestado;

e. verificar e aceitor os faturos emitidos pela CONTRATADA, recusondo-as quando inexatas
e/ou incorretos, ficando, neste coso. suspenso o prazo poro pagamento, o quol somente
começará a fluir após o opresentaçõo da novo foturo, devidamente retificoda, ou do Nota de
Cofieçõo. não sendo considerodo esse intervalo de tempo paro efeito de atuollzaçõo do valor
contratual.

Paragrafo Único: A Controtante se compromete o emprestor o Contratada os medicamentos
constontes no Anexo da Proposta que estiverem em folto e forem necessários poro o Cumprimerfio
do objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL
* A inexecuç^ total ou parcid do presente contrato, ensejo o suo resctsõo. no formo e^putado nos

artigos 77 ò" 79 da Lei Federol n® 8,666/93, ficondo desde já reconhecido pelo contrata^ os cfireítos
do Administroçõo previstos nestes artigos.
Poffógrofo Único: Será osseguroda a porte que tiver dodo motivo à rescisõo, o conifaditório e a
amplo defesa.

CLAÜSULA NONA - DO VÍNCULO
A presente controtoçôo nõo geraró entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA qualiíjuer víAéulo,
principoímente, de coróterempregatído.

CLÁUSULA DéCIMA- DAS SANÇÕES

iRua Josô Ramos de Anehieta, 187 - Jardim Primavera, Luís
í  C&Ps 47860-000. TBL: (03CX77) 8628-9000
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A CONTRATADA será penalizada com multa equfvalentej a 10% (dez por cento) do valor do contrato,
quando der causo ò rescisão contratud. | ;
§ 1® - O atraso Injustificado na execução do co^íriato sujeitará a CONTRATADA õs seguintes
penalidades, garantida o defesa prévia: ;
a) Multa de 1% (um por cento) do valor do contraí^ por dia de atraso na entrega dos bens ou
execução de cronograma de serviços; ! ;
b) Suspensão temporário de licitar com a CONTRATANjrE, atendido o prazo máximo legal;
c) Declaração de inidoneidade 1
$ 2® • As sanções estabelecidos neste contrato não ̂xíiTiem a CONTRATADA dos responsabilidodes
civil e criminal que seu ato ensejar.

í  . 1
CLÁUSULA béCIMA PRIMEIRA - DA PISCALIZAÇÂO E ACÒMPANHAMENTO ÓO CONTRATO
O Sr. Bdnario do Silva de Souza matrfcula 10152 cargo C aordenodor II. é' responsável presponsável pelos contratos.

deágnado p^o Secretário de Saúde Felipe Malhem ̂^or jon.

ogalhões para dirimir quaisquer dúvidas que
CLÁUSUU DÉaMA SEGUNDA - DO FORO
As portes elegem o foro do Comarca de Luís Eduordc^ hi <
porventura persfetirem, após esgotarem todas as tent<íli^ 'as de c<xTiposÍção amigável.
E, por estarem Justas e contratodos, as partes asánan b presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para único efeito, com as testerruír h<j»s abaixo assinadas, paro que produzam seus
jurfcficos e iegols efeitos.

FEUPEMi

Secretário

TestemunJ

Nome:

CPF:

OZIEL OLIVEIRA

Prefeito Municipal

MELHEM

de Saúde

Lufs Eduardo Magalhães - BA. 18 de Setembro de 2020.

TACIANABAB

Procuradora

OMES NADAL

I db Munlcf|:»o

(llOMaOME

Nome:

PR %}

Rua José Ramos de Auciileta, 187 - Javdim Primavera, Luís Bdnaido Magalhães > BA
CBP: 47850-000. TBL: (0^77) 3528-9000
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MUmeiPiO DE BÂR^EI^ÂS

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Barreiras-BA, 09 de julho de 2020.

De ANDERSON LUIZ VIAN DE ABREU

Secretário Municiai de Saúde

ParaGISLAINE CÉSAR DE CARVALHO SOUZA BARBOSA
Secretária Municiai de Administração e Planejamento

ASSUNTO: Abertura de processo administrativo através de DISPENSA DE LICITAÇÃO
EMERGENCIAL, como medida de prevenção e controle daPandemia COVID-19.

Senhora Secretária,

Encaminhamos Termo de Referência para a prestação de serviços de hemodiálise e

serviços correlacionados no período do COVID-19, para pacientes internados no Centro

Hospitalar de Barreiras, confirmados com casos agudos do COVID-19, sendo nos 10 feitos de

UH e nos 10 feitos de enfermaria, da retaguarda da UTI, através de Processo de Dispensa de

licitação emergenciaL

Sem mais, desde já agradecemos.

Solicitado por:

ANDERSON LUmVlAN DE ABREU
Secretário Mi^ipal de Saúde

Autorizado por:

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO

Prefeito Municipal

Avenida Barão do Rio Branco, ns 149 - Vila Rica - Barreiras - Bahia

CEP. 47.813-010 - Telefone: (77)3613-8300 -E-nnail: saude@barreiras.ba.gov.br
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município de barreiras

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Folha de Informações

NS Processo: 2341/2020

Assunto:

Prestação de serviços de Hemodiálise e serviços correlacionados, no
período do COVID-19, para pacientes internados no Centro Hospitalar de
Barreiras, confirmados com casos agudos do COVID-19, sendo no 10 (dez)
leitos de UTI e nos 10 (dez) leitos de enfermaria, da retaguarda da UTI,
através do Processo Administrativo n^ 2341/2020 e Dispensa de Licitação
Emergencial.

Ao

Fundo Municipal de Saúde de Barreiras

Informamos disponibilidade financeira para o objeto solicitado.
Unidade 03.09.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atividades 10.122.014.2123 - Enfrentamento da Emergência COVID-19.

Elemento 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fontes 0214 - Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS do Gov. Federal.
6102 - Receitas e Transferência de Impostos - Saúde 15%

Valor R$ 144.000,00

Barreiras, 09

>ouza

io/Mat. NS 53.090
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Folha de Informações

N9 Processo:

Assunto:

2341/2020

Prestação de serviços de Hemodiálise e serviços correlacionados, no

período do COVID-19, para pacientes internados no Centro Hospitalar de
Barreiras, confirmados com casos agudos do COVID-19, sendo no 10 (dez)
leitos de UTI e nos 10 (dez) leitos de enfermaria, da retaguarda da UTI,
através do Processo Administrativo n^ 2341/2020 e Dispensa de Licitação
Emergencial.

Ao

Fundo Municipal de Saúde de Barreiras

Informamos disponibilidade orçamentária para o objeto solicitado.
Unidade 03.09.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

-^^tividades 10.122.014.2123 - Enfrentamento da Emergência COVID-19.
Elemento 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fontes 0214 - Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS do Gov. Federal.

6102 - Receitas e Transferência de Impostos - Saúde 15%
Valor R$ 144.000,00

Barreiras, 09 de Julho de 2020

Elissandra Santímiâ^e Pauld R?§címento

Contadora - Matrículá Ns 1007
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

ENTIDADE SOLICITANTE

De: Anderson Luiz Vian de Abreu
Sec. Mun. de Saúde

Para Ilmo Senhor: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal de Barreiras/BA

Prezado Senhor,

Soiicitamos de V. S^., a autorização para abertura de processo administrativo para
Contratação Emergenclal de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de
serviços em atendimento complementar na especialidade de Hemodiálise das
internações de pacientes oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, de
Barreiras, mediante o Fornecimento de recursos humanos, materiais ,
equipamentos, insumos e outros necessários para o atendimento na UTI e
Leitos Clínicos no Centro Hospital de Barreiras - CHB, visando o atendimento
de pacientes do SUS acometidos Covíd-19.

A justificativa desta Contratação Emergenciai de Pessoa Jurídica especiaiizada para
Prestação de serviços em atendimento compiementar na especiaiidade de Hemodiálise
das internações de pacientes oriundos da Secretaria Municipai de Saúde, de Barreiras,
mediante o Fornecimento de recursos humanos, materiais , equipamentos, insumos e
outros necessários para o atendimento na UTI e Leitos Clínicos no Centro Hospitai de
Barreiras - CHB, visando o atendimento de pacientes do SUS acometidos Covid-19.
A indicação do recurso, para cobertura de despesa, poderá ser feito peia seguinte
dotação orçamentária:

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
2123 - Enfrentamento de Emergência COVID - 19;
33.90.39.00 -butros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 0214 etel02; aprovada peia Lei Orçamentária do presente exercício.

Anderson L

Sec. Mun. de

Vian de Abreu

jde

Barreiras/BA, 27 de agosto de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipai

Rua Edigar de Deus Pitta n" 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Siterwww.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
N5^;0234i^2(í|

27/08/2020
Interessado(s): j Secretaria Municipal de Saúde
Responsável: I Anderson Luiz Vian de Abreu

Assunto:

Contratação Emergenciai de Pessoa Jurídica especializada para
Prestação de serviços em atendimento complementar na
especialidade de Hemodiálise das internações de pacientes oriundos
da Secretaria Municipal de Saúde, de Barreiras, mediante o
Fornecimento de recursos humanos, materiais , equipamentos,
insumos e outros necessários para o atendimento na UTI e Leitos
Clínicos no Centro Hospital de Barreiras - CHB, visando o
atendimento de pacientes do SUS acometidos Covid-19.

JUSTIFICATIVA

Informamos que se faz necessário a Contratação Emergenciai de Pessoa Jurídica
especializada para Prestação de serviços em atendimento complementar na especialidade de
Hemodiálise das internações de pacientes oriui/dos da Secretaria Municipal de Saúde, de
Barreiras, mediante o Fornecimento de recursos humanos, materiais, equipamentos, insumos
e outros necessários para o atendimento na ÚTI e Leitos Clínicos no Centro Hospital de
Barreiras - CHB, visando o atendimento de pacientes do SUS acometidos Covid-19.

Fundamento: Artigo 40 da Lei 13.979/2020.

Anderson Luíz^

Sec. Mui
[ian de Abreu
íe Saúde

R^ECútóbs ORÇAMENTÁRIOS . ^
Ò3.09;5Ó- Fundo Municipal de Saúde;
2123 - Enfreritamento de Emergência COVID - 19;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte:, 0214 e 6102; aprov.ada pela Lei Orçamentária dp presente^ epçercjc

27/08/2020
Contábil

'"'l;!,'-

Autorização do prefeito

Autorizo, na forma da lei, a Comissão Permanente de Licitação proceder aos atos
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste documento.

27/08/2020

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal.

. Rua Edigar de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Siteiwww.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ORGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02341/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 059A/2020

CONFORME ARTIGO 4° DA LEI 13.979/2020.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Objeto: Contratação Emergencial de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de
serviços em atendimento complementar na especialidade de Hemodiálise das
internações de pacientes oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, de Barreiras,
mediante o Fornecimento de recursos humanos, materiais , equipamentos, insumos
e outros necessários para o atendimento na UTI e Leitos Clínicos no Centro Hospital
de Barreiras - CHB, visando o atendimento de pacientes do SUS acometidos Covid-
19, a ser realizado pela empresa AIlan Hamilton Nunes Melo - ME, inscrita no CNPJ no
07.243.265/0001-60, com sede à Rua Guadalajara no 203 - Vila Dulce - Barreiras/BA, CEP -
47.800-271, no valor total de R$ 144.000,00, (cento e quarenta e quatro mil reais), será
empenhado e autorizado os serviços. „

José Carlos

Barreiras/BA, 03 dé embro e 2020.

EdilsorrXavter-N^?e-

Presidente da CPL

cio Oliveira Iresneta za Pereira

. Rua Edigar dè Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914,
Fone: \77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJn" 13.654.405/0001-95

Siterwww.barreiras.ba.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
000042

NÚUERÓ DE inscrição
07.249.26»0001-60
UATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/03/2005

NOME empresarial

AUAN HAMILTON NUNES «ELO

titulo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE (VWTASiA}
CENTRO HOSPITALAR DE BARREIRAS

PORTE

ME

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DA ARVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.Í M -01" Atfvfcteitos de aterwUmaRlo hospitalan «cceto pronto-gocorro e uitidado» pif iteniflmBnto a urgénclaa

CODtOOE DESCRIÇÃO DAS ATIVEMOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-02 - AHvIdades de atemBmmtB «m pronto-socofro e unidades hostittateftta para aentfmantp a urgência»

CODtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 Empwério llwflvhfaal)

LOGRADOURO

R6UADALAJARA

NUMERO

203

COMPLEMENTO

LOTE12345S91QQUADRAD

CEP

47.800-271

BAtRRO/DISTRrrO

VILA DULCE

MUMCiPiO

BARREIRAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
A0MINtSTRAT1V0aCHB.NET.Bft

TELEFONE

(77)3612-3201

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (BH)

snuAÇAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

0303/2005

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATA DA BITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/04/2019 às 14:04:44 (data e hora de BrasOla). Página: 1/1

fo7«nHa.aavi»r/Pe88oe.kindíca«>IPJ/CTPír»v8/Cnpirev^CoiTip«>v8nt0.Bsp
1/1
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CENTRO HOSPITALAR DE BARREIRAS

AO excelentíssimo secretario MUNiaPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS - BA
SR.ANbERSON

REP; proposta DE PRESTAC&O SERVIÇO DE HEMODEAUSE EM LEITOS DE UTI E CLÍNICOS
PARA OS PACIENTES CONTAMINADOS PELO COVID-19.

OBJETIVO

Através da presente proposta, AUAN HAMILTON NUNES Mao^WE (CHB), titular do CNPJ n»
07.243.265/0001-60, ora PROPONENTE, sediado em Barreiras, vem respeitosamente, oferecer
prestado de serviços de hemodiálise no período do COVID-19, para os pacientes internados
nesta unidade confirmados com casos agudos do C0VID-Í9, SENDO 10 LEITOS DE UTI E 10
LEITOS DE ENFERMARIA, da retaguarda da UTI.

Na prestação dos serviços de atendimentos de hemodiálise a beira do leito.
- ■Miwaça» das dependências e toda a infra-estrutura da PROPONENTE, onde se realiza a
internação e atendimento aos pacientes do COVID-19;
- O fornecimento de todo os medicamentos, materiais e insumos necessários ao atendimento
dos pacientes-COWID-19;
- O fornecimento de toda mSo de obra necessária ao correto funcionamento da unidade de
UTI e ENFERMARIA DE RETAGUARDA, nos termos da RDC rfi 50/2002;
. O fornecimento dos equipamentos para a realização de hemodiálise, a seguinte osmose
portátil, maquina de hemodiálises modelo VIO fresenius, capilar de uso único, solução acida e
básica, dois isolador de pre^o, linha arterial e venosa.

local da prestaçXo de serviços

Os serviços serâo prestados no CENTRO HOSPITALAR DE BARREIRAS nas alas de UTI e
ENFERMARIA DE RETAGUARDA, localizados na Rua Guadalajara, 203 Vila Dulce, barreiras BA.

DOS SERVIÇOS

Haverá serviço de implante de cateter duplo lúmen para hemodiálise, qual corresponde o
cateter e o serviço medico e hospitalar que será cobrado à parte.

Rua Guadalajara, 203
Centro - Barreiras - BA
Fones: (77) 3612-3201/3612-2555 /
FAX: (77) 3613-4669
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Os exames de Uréia, creatina e potássio serSo realizados conforme orientação medica, e já
estão incluso no custo do preço.

A prestado de serviços da PROPONENTE na secçâo de hemodiáiise, a qual irá disponibilizar
equipe suficiente para o atendimento de maneira satisfotória, durante o periodo deste
contrato.

A prestação dos serviços a ser executados, será mediante as secções realizadas pelo paciente
na un e ENFERMARIA DE RETAGUARDA no período do COViD-19 e vigência deste contrato.
RessalUmos que sempre são observadas pela empresa as legislações vigentes e normas
regulamentadoras. Todo o fornecimento, seja de mão de obra, materiais, equipamento ou
medicamentos, são em quantidade suficientes para a realização dos serviços com excelência.

DO PRAZO PARA EXECUÇXO

Há PROPONENTE executara o atendimento aos padentes internados nas alas de UTI e
ENFERMARIA DE RETAGUARDA para o serviço de hemodiáiise no prazo de 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado.

DO PREÇO

No serviço de implante do cateter, propomos o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais)
Pelo serviço de hemodiáiise, propomos o valor de RS 800,00 (oitocentos reais) por secções.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

0 tipo de serviço a ser executado e individualizado por paciente em estado agudo com tempo
maior de hemodiáiise, realizado em UTI e enfermaria especifica a beira do leito, corn a
disposição do medico e tec. de Enfermagem, enquanto o estado crônico e feito ambulatorial.
Utiliza-se um equipamento de osmose portátil (tratamento de água) e seus insumos são
descartáveis.

Material especifico para este serviço:
03 und. Agulha HIpodermica 30X0,70 (226X11/4");
03 und. Agulha 40/12;
01 und. Unha Sangue Arterial s/catabolha+venosa s/reuso;
01 und. Isolador condutor de pressão;
01 und. Seringa s/ag. 03ml Luer Slip Plastipak;
01 und. Seringa desc. 5ml bico lok s/ag:
01 und. Seringa s/ag, lOmI Luer Lok Plastipak;
01 und. Seringa desc. 20mi s/ag. Bico Slip;
03 und. Luva Procedimento látex s/pó Powder Free Tam M;
01 und. Compressa gaze nidia 11 fios 7,5X7,Scm estéril ETO lOunid;

Rua Guadalajara, 203 y
Centro - Barreiras - BA «lUáMÍ
Fones: (77) 3612-3201/3612-2555
FAX: (77) 3613-4669
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iwS^lUaM^uplo Lumen 12 FX20 cm;

...rf mtoff BIT. nA n/maniiina 4008 SVIO) 9(10 S;
01 und. Hepamax-S Heparina Sodica 5000 Ul/ml 5 ml;
01 und. Citra-lock 30%;

01 und. Cloreto de Sodío 09% 10(H) ml;
01 und. Solução p/HD fração ácida FME (Solução CPHD 32/34);

Diante do exposto, novamente nos colocamos á disposição desta secretaria para fornecimento
dos serviços, qualquer duvida colocamos nosso contato piianhmeiqjBKipaiMi". fone (77) 9
9848-1503.

Barreiras BA 09 de julho de 2020

RAQUEL CRISTINADE OLIVEIRA PORTO
CIIM4A17aSl

ip,n.07,24a,26S/0001^ NEFKOIOGISTA

NUNES MELO

Rua Guadafajara, 203
Centro - Barreiras - BA
Fones: (77) 3612-3201/3612-2555
FAX: (77) 3613-4669
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coDTRATo SOCIAL t;:
CraiTRO HOSPITALAR DBBAItRE|lj^X.TDiS*

•«« ••

01 • ALLAR HAHILTOn SB ARAÚJO MELO, braãb^^. solteiro,
empresário, residente e domiciliado à Travessa Sâo Luiz, l!2r,*BãiiTo Jardim
Imperial, na cidade de Barreiras, EIstado da Bah^, CEP 47.803-140, CPF '
052.908.454-61, RG. 2001001188610-SSP/AL, nascido em Maceió,
Estado de Alagoas no dia 07/07/1985 e;

02 - ELIANA UARIA CBRQUBIRA NBTTER, brasileira, divorciada,
médica, residente e domiciliada à Travessa Sâo Luiz, 12, Bairro Jardim
Imperial, na cidade de Barreiras, E)stado da Bahia', CEP 47.803-140, CIV
453.441.674-15, RG. 232.315-SSP/AL, nascida em Maceió, Estado de
Alagoas em 17/10/1957, constituem uma sociedade limitada, nos termos
do Art. 997 da Lei n' 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas:

1^ - A sociedade gireurá sob o nome empresarial CENTRO
HOSPITALAR DE BARREIRAS LTDA. e terá sede e domicilio na Rua
Aroldo de Andrade, 153 — Centro — Barreiras-Ba, CEP 47.800-320.

2* - O capital social de R$ 200,000,00 (duzentos mil reais) será
dividido em 200.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma,
dê maneirlrque 190.000 (cento e noventa mü quot£^) serão integralizadas
no prazo máximo*^ de 48 (quarêhta e oito) meses, a iniciar da datando
Registro/ com término em fevereiro de 2009. As outras 10.000 cotàs,
correspondente a ̂  10.000,00 (dez mil reais), são integralizadas, em
moeda corrente de imediato e assim distribuídas:

ALLAN HAMILTON DE ARAÚJO MELO integralizou 9.500 cotas,
totalizando R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).

miANA MARIA CBRQUBIRA NETTBR integralizoa 500 quotas, num total
de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Faxágrafo Único - O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), com divisão em 200.000 quotas de valor nominal 1,00 (um real)
cada uma, e será assim distribuído entre os sócios ao longo do prazo
mencionado no caput desta cláusula:

ALLAN HAMILTON DE ARAÚJO MELO será titular de 195.000 (cento e
noventa e cinco mil quotas) e;

ELIANA MARIA CERQUEIRA NBTTER será titular de 5.000 (cinco mil
quotas).

Ji
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3® - O objetivo da Sociedade será a prestação de serviços e atendimentos
hospitalares.

• • ♦ • ••• ••
•••••■ »•

4® - A sociedade inidaiá suas atividades a partir da.(^t& ^'R^^tro e
seu prazo de duração é indeterminado. • • **

• • #
•  ♦
9  •

5® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas oü*ti'ansferida8 a
terceiros sem o consentúnento do outro sócio, a quem fica ass^;urado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição
se postas à venda, fcrmalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

6® - A responsabilidade de cada sócio é Testrita ̂  valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralkação do capital social.

7® - A administração da sociedade caberá ALLAN HAMILTON DE ARAÚJO
MELO, com os poderes e atribuições de administrar os negócios da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo.

8® - Ao término de cada exercício sodal, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procetiendo â elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aoS sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

9® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

10® • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11® - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de ®pro labore®, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

12® - Falecendo ou interditado qualquer sódo, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s] sócio(s) remanescente{s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

\y—^
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13' ' O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar b<^SQS*éfáH!b$\lda, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acess^ p |tib^l^s; ou
por crime Yalímentar, de prevaricação, peita ou *suboi|A}|.*tn]ieu8Sâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sist^i^a financeiro
nadofi^, contra normas de defesa da concorrência, contrlTVs relações de
consumo, fé públíca,ou a propriedade.

14' Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras, Estado da Bahia,
para p exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato. --

E por estarem assim justos e contiatados assinam o presente
instrumento em 03 (Três) vias de igual teor de forma.

Bjureiras-B^ 02 de março de 2|K)5

Advogado:

CPF

Nome:?Ví/aiHÒo AW»g^AB-BA <^'79 f

<Rà JUNTA COMERCIAL DO 6STA00 OA BAHIA
CF OEHTIWCOOHBQBTRO EM; 03rtn/2(M5
iilCffAsOGN^ 29202774958

Protocole: 05/018885-8 _

oanno hoípitalw ci barmuas it» ■
LA^AYETTe PONOê FILHO

SECftCTARtO-OetM.
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ALmAÇÃOCOBTfiATUftLMB.Ol DETSANSFORMAÇÃOEHEinHSESASIO.
CEtrmo HOSPITALAR DE BARiffilSAS LTDA HE

000046

AUan Hamitton de Araújo Melo, brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado na Travessa
São Luiz n ®I2, Bairro Jardim Imperial, CEP 47,803-1^, Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, natural
de Maceió/AL, nascido em 07/07/1985,CPF 052.908.454-61, RG 14932144 97 SSP/BA, único sócio
componentes da empresa Comercial Centro Hospitalar de Barreiras Ltda ME, sociedade com ato
constitutivo arquivado na JUCEB sob o n®. 29 2 0277495 8 em 03/03/2005, CNPJ 07.243265/0001-60,
com sua sede social na Rua Aroldo de Andrade, n°. 153, Centro, CEP 47.800-020, Cidade de Baneiras,
Estado da Bahia, consoante a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1.033 da Lei n^
10.406/2002 (Código Civil) resolve:

Clausula Primeira — Fica transformada esta Sociedade Limitada em Ehipresárto, sob o nome
empresarial de: AIlan Hamiltoii de Araújo Melo ME, coro sub rogaçSo de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

Clausula Segunda - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reiiâs)^@ssa a
constituir o capital do Empresário mencionado na clausula anterior. • • - • •

•••••

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de soa ínsc^çãCTcomo
empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário.

a

Barreiras - Ba, 01 de Setembro de 2010.
• •

Testemunhas:

n Hamilton^ Araiuo Melo.

Nome: Cristiano Almeida Luiz

CPF: 917.465.405-59 RG: 06463924-09 SSP/BA.

dJ.
Nome: Lourivam Ribeiro de Jesus

CPF: 806.315,095-34 RG: 07189669-45 SSP/BA.

i  Juoto Comercial tfo Estado da 6aNa

I «l«QR."£RTiFicooBesismoe«.i4rtQapipw'«Ta<o4i9" . • :

!• . • ^ ' '88íiiw*Ai«>oeittfc
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^  (XNTROHOSPITALARDS BARREIRAS LIDA.ME. UUUUíÍ'

Pelo presente instrumento particular, Allan HsmilloD de Araújo Melo, bjasileiro, solteiro, emi»:esârÍQ residente e domiciliado na
Travessa São Luiz n."!?, Bairro Jardim Imperial,*CEP 47.803'140, Cidade de Barreiras, ̂ titdo da Bahia, natural de Maceió/AL,
nascido em 07A17/Í985, CPF 052.908.454^1, RG 200.100.118.861.0 SSP/AL, e Eliana Maria Cerqueíra Netter, laasileira,
divorciada, meJcà^ ̂ idêstiVdOfhJoiliada na TVavessa São Luiz, n^ 12, Bairro Jardim ImperlaX CEP 47.803-140, Cidade de
Baneiias, natur^ <fe Aa^íó &âacido em 17/10/1957, CPF 453.441.674-15, RG 232.315 SSP/AL, únicos sócios componentes da
empresa Comarcia!Centra Aoepjkafar de Barreiras Ltda» ME, sociedade com atos constituiivos arquivados na JUCEB sob o
ii®.292.027.749.58 em O|/03n00S, CNTPJ 07.243.265/0001-60, com sua sede social na Rua Aroldo de Andrade, n®. 153, Centro, CEP
47.800-320, Cidade des»RaO%ira$, Estado da Bahia, resolvem em comum acordo promover a presente alteração do contrato social,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Nesta data retíra-^e da sociedade o sócio Eliana Maria Cerqueíra Netter, cedendo e transferindo a totalidade
de suas 5.000 (cinco mil) cotas para o sócio Allan Hamilton de Araújo Melo, Já qualificado acima, sendo estas pagas na data da
assinatura deste crmtam.

Oausnla Segunda - No ato da assinatura do presente instrumento, a sócia que se retira recebe a importância de RS 5.000,00 (Cinco
mil reais) como pagamento da presente alienação, dando a sociedade e ao sócio remanescente a mais ampla, gera) e irrevogável
quítaç^, para mais nada reclamar ou reivindicar a que titulo for, ciente de sua responsabilidade ̂ lidaria a mesma pelo prazo de dois
anos, de conformidade com o parágrafo único do artigo 1.003 da Lei 10.406/2002. que continuam com suas atividades normais, sem
sofrer solução de continuidade.

''^^ttsula - Terceira: O ctq^ital da Sociedade que é de R$ 200.000,00 (duzoitos mil reais) representado por 200.000 (duzentas mil)
cotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalmente subscrita e integralizada em moeda corrente deste país,
ficando assim dJstribufdo:

SÓCIO PERCENTUAL COTAS VALOR RS
Allan Hamilton de Araújo Melo 100% 200.000 RS 200.000,00

Clausula Quarta - O sócio remanescerne terá 180 (cento e oitenta) dias para efetuar alteração contratual para inserção de novo sócio
na sociedade.-

Ctausula - Qufaita: - Fica investido na função de administrador, dispensada de caução, Allan Hamilton de Araújo Melo. O
administrador fará o uso isoladamente do ncmte comercial da Sociedade, rqiresentando-a ativa e passivamente, perante quaisquer
empresas, instituições de credito, bancos, repartições publicas Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, e instauração de
processos legais, inclusive de natureza urgente.

Claiisala - Sexta: O sócio administrador declara sob as penas da lei que não está impedido de exercer administração da socied^e,
por lei espedal, ou em virtude de condenação criminal, ainda que temporariamente, o acesso a caigos públicos; ou por crime
Alimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussSo, peculato; ou contra a economia popular, contra o sbtema financeiro
nacional, contra as normas de def^ da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

clausula - Sétima: Permanecem inalteradas as demais cláusulas não alcançadas por este instrumento.

B, assim justos e contratados, assinam o pr^nte instrumento de alteração em 3 (três) vias de igual teor e forma, destinadas aos
mesmos Êns^.epi presença de 2 (duas) testemunhas.

Banreiras - Ba, 30 de Março de 2010.

Albn Ha Ardoio Melo

Testemunhas;

lioXiCi. [/VlViCL Mkrihr
Eliana Maria Cerqueíra NeHer.

Nome: CriSlIáno AlmeufaXuiz
CPF: 917.465.405-59 RG: 06463924-09 SSP/BA. &

Sit//-aAAfp eJff
Nome: Lourivam Ribeiro de Jesus

CPF: 806.315.095-34 RG: 07189669-45 SSP/BA.
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PftlMEIfiA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA£MfRESA 00004 9
CENTRO HOSPITALAR DE BARREISASLTDA. ME.

,  Pelo {Kcseate. instrumento particular, AIlan Hamilton de Araújo Melo, hasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado na
Travessa SSo Lui^ Bairro Jardim Imperial, X:EP 47.803-140, Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, natural de Maceió/AL,
nascido em 07/0^1 J8^ pF RC 200.100.118.861.0 SSP/AL, e Eliana Maria Cerqudra JHetter, brasileira,
divorciada, mejic^ Jesjdmte »^imSiliada na Travessa Luiz, u". 12, Bairro Jardim Imperial, CEP 47.803-140, Cidade de
Baneiras, naturaf doMaceiá? ̂.eiaieâo em 17/10/1957, CPF 453.441,674-15, RG 232.315 SSP/AL, únicos sócios componentes da
empresa Cotimebl C^nfiq) £^8spitalar de Barrefras Ltda. ME, sociedade com atos constiturivos arquivados na JUCEB sob o
n^i?92.027.749.58 em 03/ÍJ/3005, CNPJ 07.243.265/0001-60, com sua sede social na Rua Aroldo de Andrade, n®. 153, Centro, CEP
47i800-320, Cidade de Baireiras, Estado da Bahia, resolvem em comtun acordo promover a presente alteração do contrato social,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

ClausQ& Primeira > Kesta data retíra-se da sociedade o sócio Eliana Maria Cerquelra Netter, cedendo e transferindo a totali^de
de suas 5.000 (cinco mil) cotas para o sócio AUan Hamilton de Araigo Melo, já quallBcado acima, sendo estas pagas na data da
assinatura deste contato.

Clausula Segunda - No ato da assinatura do presente instiumento, a sócia que se retira recebe a importância de RS 5.000,00 (Cinco
mil reais) como pagamento da presente alienação, dando a sociedade e ao sócio remanescente a mais ampla, geral e irrevogável
quitação, para mais nada reclamar ou reivindicar a que titulo for, ciente de sua responsabilidade solidaria a mesma pelo prazo de dois
anos, de conibrroidade com o parágrafo único do artigo 1.003 da Lei 10.406/2002, que continuam com suas atividades normais, sem
sofrer solução de continuidade.

- Teixeira; O capitai da Sociedade que 6 de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) representado por 200.000 (duzentas mil)
dc capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalmente subscrita e imegralízada era moeda coirente deste pais,

ficando assim distribuído:

,  SÓaO KERCENTUAL COTAS VALOR RS
AUan Hamilton de Araújo Melo 100% 200.000 R$200.000,00

Clausula Quarta - O sócio remanescente terá 180 (cento e oitenta) dias para efetuar alteração contratual para inserção de novo sócio
na sociedade.

•  — ->

Clausula - Quinta: - Fica investido na função de administrador, dispensada de caução, Allan Hamilton de Araújo Melo. O
administrador fará o uso isoladamente do nome comercial da Sociedade, represeniando-a ativa e passivamente, perante quaisquer
empresas, instituições de credito, bancos, repartições publicas Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, e instauração de
processos l^ais, inclusive de natureza urgente.

Dausula - Sexta: O sócio administrador declara sob as penas da lei que não está impedido de exercer «Iministração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
felhnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus^o, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da conconóncia, contra as relações de consumo, a fé pública ou a fw^opriedade.

.^^usula - Sétima; Permanecem inalteradas as demais cláusulas não alcançadas por este instrumento.
E, assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração em 3 (Irés) rias de igual teor e forma, destinadas aos
mesmos Rns, em presença de 2 (duas) mstemunhas.

Barreiras - Ba, 30 de Março de 2010

Allan HBmi]^m,id6Araújo Melo.

Testemunhas:

cAftW. ./Wx-jg C.tírtfMYr.
Eliana Maria Cerquei

Nome: Cdstífuio Almeida Luiz
CPF: 917.465.405-59 RG- 06463924-09 SSP/BA.

Lúruyx^'
fome: Lourrvam Ribeiro de Jesus vNome:

CPF: 806.315.095-34 RO: 07189669-45 SSP/BA.
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ALTEfiAÇÃO CONTRATUAL N». 01 DE TRAN^ORHAÇÃO EM SMftSSARIO.
CENTRO aoSFITALAR DE BAIÜffiKAS LTDA m

000040

000051

Allan Hamilton de Araújo Melo, brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado na Travessa
São Luiz d.^12. Bairro Jardim Imperial, CEP 47.803-140, Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, natural
de Maceió/AL, nascido em 07/07/J985,CPF 052.908.454-61, RG 14932144 97 SSP/BA, único sócio
componentes da empresa Comercial Centro Hospitalar de Baireiras Ltda ME, sociedade com ato
constitutivo arquivado na JUCEB sob o n'. 29 2 0277495 8 em 03/03/2005, CNPJ 07.243.265/0001-60,
com sua sede social na Rua Aroldo de Andrade, n**. 153, Centro, CEP 47.800-020, Cidade de Barreiras,
Estado da Bahia, consoante a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1.033 da Lei n'*.
10.406/2002 (Código Civil) resolve:

Clausula Primeira - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o nome
empresarial de: Alian Hamilton de Araújo Melo ME, com sub rogaçâo de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

Clausula S^nda - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reafs) j;{p«,ssa a
constituir o càpital do Empresário mencionado na clausula anterior.

*•jí**

Para, tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de sua inseri^ ]tomo
empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário.

3il

Barreiras - Ba, 01 de Setembro de 2010.

deAranjo Melo.

Testemunhas: j - - f -
Nome: CrístiSiío Almeida Luiz

^  CPF: 917.465.405-59 RG: 06463924-09 SSP/BA.

Nome: Lourivam Ribeiro de lesus O
CPF: 806.315:095-34 RG: 07189669-45 SSP/BA.

T  «imia vuiisqtMai ov c^wt^ na ounia ^
*  o registro B«iãàiKa()ipN»g7WM «
i r ■'-»íí«^««oeoto:1W219SS2-4,cí3 2aüÍÍá!^ *
, ^ „ 1 ^i4«5a9 1- —
* Jasnuo BOsmK$AS m »Aid«Beiis • ^
'vstfSANB le^PoiWeuwttu» ^
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mimtATO SOOÁL ^ .
CE3STHO hospitalar DB

4  f t '•c'•C c *«

01 - HAMILTOB DB ARAÚJO KmO, solteiro,
empresário, residente e domiciiiaido à Travessa São Luiz, Jardim
Imperial, na cidade de Barreiras, Bstado da Bahia, CEP 47.803-140, CPF
052.908.454-61, RG. 2001001188610-SSF/AL, nascido em Maceió,
Estado de Alagoas no dia 07/07/1985 e;

02 - ESélAXA MARIA CSRQUBIRA HBTTBR, brasileira» divorciada,
médica, residente e domiciliada à Travessa São Luiz, 12, Bairro Jardim
Imperial, na cidade de Barreiras, Estado da Bahia, CEP 47.803" 140, CPF
453.441,674-15, RG, 232,315-SSP/AL, nascida cm Maceió, Estado de
Alagoas em 17/10/1957, constituem uma sociedade limitada, nos termos
do Art, 997 da Lei n® 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas:

1® - A sociedade girará sob o nome empresarial CBnxAO
HOSPITALAR DE BARREIRAS LTDA, e terá sede e domicflk) na Rua
Aroldo de Andrade, 153 — Centro — BarreirEus-Ba, CEP 47.800-320,

2® - O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será
dividido em 200.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um réal) cada uma,
de maneira que 190,000 (cento e noventa mü quot^) serão integralizadas
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) mes^, a iniciar da datã do
Registro, com término em fevereiro de 2009. As outras 10,000 cotas,
correspondente a R$ 10.000,00 (dez mü reais), são integralizadas, em
moeda corrente de imediato e assim distribuídas:

ALLAN HAMILTON DE ARAÚJO MELO integralizou 9.500 cotas,
totalizando 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).

ELÍANA MARIA CERQDBIRA RBTTrô integralizou 500 quotas, num total
de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Parágrafo Único - O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mü
reais), com divisão em 200.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real)
cada itTnn^ e smrá distribuído entre os sócios ao longo do prazo
mencionado no caput desta cláusula:

ALLAN HAMILTON DE ARAÚJO M^fO será titular de 195.000 (cento e
noventa e cinco mil quotas) e;

ELIANA MARIA CERQüMOtA NETIER será titular de 5.000 (cinco mü
quotas).
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3* - O objetivo da Sociedade será a prestação de serviços e atendimentos
ho^italaies.

•  « « *€•«« C*
c *

4^ - A sociedade iniciarâ suas atividades a partir da^(^^ Ho ̂e^^R^^stro e
seu prazo de diiração é indeterminado. , ,

vv 4
A  t

5* - As quotas são indiviah^s e não poderão ser cedidas oü*âansferídas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição
se postas à venda, formalizando, se reaU^a a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

6^ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todps respondem solidaiiamente pela integralizaçõo do capital social.

7^ - A administração da sociedade caberá ALIAR HABOLTOir DE ARAÚJO
BIEXO^ com os poderes e atribuições de administrar os negócios da
sodedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de tercdros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo.

8*-Ao término de cada exerddo sodal, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administrai^,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sõdos, na proporção de
suas quotas, os hicros ou perdas apurados.

9^ - Nos quatro meses seguintes ao término do exerddo sodal, os sódos
deliberarão sobre as contas e designarão administxador(es) quando for o
caso.

10^ - A sodedade poderá a qualquer tenqK>, abrir ou fechar fiHal ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11* - Os sódos poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de *pro lábore**, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

12* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sodedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
posdvel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sôcio(8) reinanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situai
patrimonial da sodedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sodedade se resolva em relação a seu sódo.

[y^—N
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13^ - O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei e^ecial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar l5dbro9;'^^cS'dela, a
pena queirede, ainda que temporariamente, o acess^ ̂  püb@bps; ou
por crime Talimentar, de prevaricaçâo, peita ou *8ubm:|ro^.*cuiteu88ão,
-peculato, ou contra a economia popular, contra o sis^ipa financeiro
nadoilàt, contia normas de defesa da concoirênda, contrSas relações de
consumo, fé pública,ou a propriedade.

14* Fica eleito o foio da Comarca de Bamiraa, Estado da Baliia»
para p exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E; por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 (Xrês) vias de igual teor de forma.

02 de março de 2005eiras-

rTON

EUAN^

Advogado:

cpF_õZ5ÍS5ãE

^ JUNTA COfkAERCIAL DO ESTADOOA BAHIA
UF CERDRCO O registro EM: (]Q|DV2D05
iffCCAsOSN*: »X12774968

Protocolo: tSf01@8S<B s!.::'

CBSntO BOSPITALMl OS BKBRBtMS LTI» LAPAYETTE PONDé FOKO
«CRETARKXGeWU
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO MACIONAL
RgpÜBUCA FEDERATIVA DO BRASH.

a ATA OS t1/07/roi920QlO0t1«8(1Q

ALLAB HftRILTQB HOBES NELO

.• d'?-: Ano Di:
'• =.1» .?f ttlitlí-MCA

r  vf .o Oífl fcv.RK; nu-; lAfíTO''

UTÀcio HftHlLTOK S JlISIOR E BEBSIQUE HMtXLTON C SMíTOS
KASU SQCQSRO DE ARAÚJO KELO

OAUDE»iiíiC:i«£KIC

07/07/t985

Midr.M

CERTO CAS 10E7 FLS 217 LIV 02
BAIAKfiMllS • BA

2 VIA

LElNP7.11BD€28fl8/83
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Xl.»- .J.. Al I ALI UAkAII TTVkl Ail IMCC »«CI /> AIIDC AROO-I



000046

000057

liM áriciij DC>qTA^ bT. p;%wH^iRAa-OA . .hfX^

•«eoAt

Ifidl 4m^

-- llMltlft í

\ SI,

_ _

»"^^Í)|,"^ - W IIIWW®'tílí"»»*-

,  —

Certinco o RessUo sob o rfi 97727^7 em 15/01/2018
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1$9974267

AM* CM»<»IUKa

TERMO DE AUTENTICAÇAG

NOME DA EMPRESA ALLAN HAMILTON NUNES MELO ME

PROTOCOLO 189974257-11/01/201B

ATO 002-ALTERAÇÃO

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NÍRB29I0444S29]

CNPJ 0?^.U6S/0001*60
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2018

0/
HÉLIO PORTEU RAMOS

SeaetáríQ Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n® 97727557 em 15/01/2019
Protocolo 199974257 de 11/01/2015
AUv«u> /«-a atr^nrmiT'» At I AKI UAAAtI TrtM Ml tMPC MCl A MICM? OOirVtAAAOOl

16R}1/2015
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CNES
Cadastro Na^nal de

Estabelecimento de Saúde

G0005ÍI inistário da Saúda (MS)
Secrstsda da Atenção è Saúda (SAS)

Deptntsfnento da RaguiaçBo, Avaliação a Controle da Sistemas (DRAC)
Coofdenação^Qaral da SMeinas de Informeção (CÕSI)

Ficha ds Estabelecimanto Identificação Data: 25404/2019

CNES: 3363308 Nome Fantasia: CENTRO HOSPITALAR DE BARRBRAS CNPJ; 07.243.265/0001-60

Noma empresarial; AIXAN HAMILTON NUNES MELO ME NatureaeiurWica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradouro: RUA 6UA0AUUARA Número: 203 Complemento: -

Bairio- VILA DULCE Município: 290320 - BARREIRAS UF:BA

CEP:47800.271 Telefone: (77)3612-320l Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: 25

TipodeEsiatwIecímento: HOSPITAL GERAL Subtipo: - GestSo: MUNICIPAL

Diretor CKnlco/Gerente/Administrador ADRIANA EDWIRGENS DE ALBUQUERQUE BARRETO

Cadastrado em: 2Õ/08/2005 Atuaüzaçào na baeo locat: 12/02/2019 Última aturiteaçSo Nacional: 08404/2019

Horário de Fundonamento: SEMPRE ABERTO

Motivo desativação: -

Este é vn» edfrfe impressa do documento oiWai. As Infamwções efidai* etuansodao estão disponível* im> «(te do CNES (htlp://cni».datM«s.flOv.bry. Pag. 1 do 1
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CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
-CRF

Inscrição: 07.243.265/0001-60
Razão Social: allan hamilton de araujo melo me

Endereço: rua aroldo andrade isb / centro / barreiras / ba / 47800-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

VaiidBde:27/08/2020 a 25/09/2020

Certificação Número: 2020082703304522716704

Informação obtida em 10/09/2020 15:54:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 10/09/2020 15:55

000050

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(EmKlda pare ca efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.9S6 de 11 de dezembro de 1381 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20202580236

IV^ZA0S0CtAL

ALLAN HAMILTON NUNES MELO

mSCIUÇAOESTAOUM. CNPJ

07.243.26S/0001-60

Rca certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10/09/2020, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICfDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDARIAS ou via INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.8efaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secrstaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1^' RclCenidaoNegaliva.rpt
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RHNISTÉRIO DA FAZIENDA
S^retarip da Reaaffa Federai do Brasil
Proetiradbria«6efarda Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DÁ UNIÃO

Nome: ALLAN HAMILTON NUNES MELO
CNPJ: 07.243.2F5/00fi1^0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que werem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1866 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dec^ísão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria^eral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
I em Dívida Ativa dá União (PAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens òu direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão Judicial que determina sua desconsideração para ifins de
certificação da regularidade fiscal.

I

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo nó âmbito da RFB e dá PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n*^ 8.212, tíe 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida giatuitarnentb çorn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:12:11 do dÍ^1/03/2020 <hora e data de Bra8nía>.
Válida até 27/09/2020. ̂
Código de controle da certidão: F918.4DDD.7B02.DD42 ,
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEiTURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
OnfiTORIA DETMVrCS

AVENIDA BARAO no RIO BRANCO. 14»VI1A RICA- CEN1 RO EMPRESARAL
BARRElAAâ - BA - CEP 47^^10

FONE<S).(7I]3814-7tQO CMPJIfcFí 13JB64 «)5WI1-9a

00005;T

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° 00214«2020

Nome/Razão Social: ALLAN HAMILTON NUNES MELO

Nome Fantasia: CENTRO HOSPríALAR DE BARREIRAS

Inscrição Municipal- 6259 CPF/CNPJ: 07.243.265/0001-60

Endereço: RUAOUADAUUARA, 203 LOTE 1-2-3-4-5-3-9-10 QUADRA D VILA DULCE

BARREIRAS - BA - CEP: 47800-271

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATANÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CrTADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Oòsarvaçãc.

Esta Certidão foi emitida em 29/00/2020 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/88.

Certidão válida até: 27/09/2020

Código de controle da certidão: 419000267916

BtlMOfilVIUM

Atenção. Qualquer rasura tomará o presente documento nuio.

«imMHWMHhurwi ,m
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PODER JUDIGIÂRIO
JUSTIÇA DO TRABAÍ^HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI.HISTAS

Nome: ALLAN HAMILTON NUNES MELO

ÍMATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07 .243.265/Qp0.1-60;i |||ÍpÍ
Certidão n°: 8742740/2(^
Expedição: 14/04/2P20y 15; 57:32
Validade: 10/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados- da data

de sua expedição^

Certifica-se que ALLAN HAMILTON NUNES MELO

^  (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®
07.243.265/0001-60, nAo CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A .da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relã;!Ç?áp
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condicioná-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente'
recolhimentos previdenciários, a l^onorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas 6 sugestões: cndt@tat.jua.br
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

C/MMrntO KO CRF 80S N*

009478

RBOIONAL

CftF •BAHIA 1
vauoaoe

31f03/202l

JUtf Ao«OENOMDtACAo SOCIAi
AUAN HAMkTQN DEARAUIO MELO ME

■s i^hOhAÍW OÉ niNClONAUENrO do ESIASEISCIWENTO • SêMAWASè6'07:<lCB8 77S)Bo0)Ml_:_«K^'_'TBr.aT:í)l)«i2aaO»tlus a» ..Oi» -fOU
a« 23-W B ||<I _■„ « » (IuTj W M <0:00 «w ^ ' S®*- OTUO a% <«.00 <i
lias (a /

NOMEFANTAaA
HOSPITAL CENTRAI OE BARiT£«AS

i^ORArU OE FUNCtONAMElirO 00 ESTA8ELECIMSNT0. BABADO
S«0.07®) 06 1200 o UM M

Y
NATUISMBO eSTASaCCttfeNTO
FA«5ScIA HOSPITALAR P|IA-«A

ENDUECO
RUAAROLVO Ck AMUHACE IS3

LOCAUOASS
CENTRO

^MORAR» oe FUNCK>ttAlillStnO OO estabelecimento ■ OOWNCO

CNPJ
9!243ZSS0?;ieG

~N

C(DAÜ8
6nii«^9l

■<

rKV
CLÁUDIO ADAO DE SOUZA DA SILVA 004001

^58fi VACÕÕtãwÕX» lToi- TK» sa ?>00 »«Mi M_
Ous; l9;OTM33;M«a»_,:_»»_:_«'0» w;CKaí23ao»ca» .»» /
Sc*. 19.93»» 5300MiLH •

FÃRMÀCÊÜTICO (S) ASSISTENTE (S) TÉCNICO (S):
"VW-

a»* „'-_.'»Z'_e''«*5-eO(i6'eoi'.*oj- «»__frdoí ts.-ccasiísa.'
Sè« ""m ""cilaslSlMJ*!»:!»'SAULO DE SOUZA FONSECA 003189

J\, JK

K^lanplívei
f- f

Chovo do Segurança:

DTyAíanftlíveira de Brito
Presidente | GRF-BA

1392926F2C013255BC54C40A5AE752EB

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR ViSiVEL AO PÚBLICO
Certificanios que o estabeleclmenlo o que 99 refere esto Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste
Conselho Regional do Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n* 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal
n" 8.360/76.
Tratando-se de farmácia de qualquer natLireaa, certificamos que e»tá regularizada durante os horários
estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com o Lei Federei n* 13.021/14.

V
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alvará ambiental
N° 2020/0000004

DATADEEMISSAO:
08/üi;2020

ALVARA AMBIENTAL

ALVARÁ AMBIENTAL
PARA SERVIÇO DE SAÚDE

SECRETARIA MUWCIPAL DO MB» AIHBBITE
CTUnSMO

VAMDADKtOgfflÍ/2a21

PROCESSO SEMATUR N*:
2019,a0009S2.TECAU0200

Empeeffdedon
CPFiCNPJ:

ALLAN HAMILTON NUNES WELO - ME
07.243.26$/0001-60

Endereço:SK^AiaJMA.I>PMXlJDTB»1J3AMAia-QUAlHWI>,BA««OVIU»l)UI<e.BMWBWA»aA.

Caracterização do veículo ou atividade:
Serviços de atendimento hospitalar e atendwnto de urgência.
ICondiciORantes:

Mcnaer na Maáclo^ W 480199 e seus anexos I e II. que trtam do OMdwle daA íí!I??Sdk^Si«ert^lft^iUiNWcte23/l2(»10.detoiinaaiiaDi«mpas«af<B<feia>fcspent^^pof esta al««ar-«e ao Ait 93 onúe ficam wtíatos, ertre ortros. a «ttíssao ̂ fwBl <18 poei^n^ e
oasBs exoétuando-ae o vapor iTágua, em qualquer opeü^o de ixftasem, moagem e estoca^m. a emls^ de
K ̂̂̂STcdartatoSos ou píwecar danos mnbimitais ou à saúde da população: a enassâo de

túxicas. oonfaitne enunciado em lepislaçao a^ieclfica; a nansfer^ (te maieriab que possam
Bimnefibffinfts fl̂ tkna dos DadrOcs estabsledchw pela teQslaçfio.

II. Deverá manter em local adequaito os resWuosowlanBMirtes «arados, a swancaminhados para empresa coletoia
devidamente leQuIamentada amlsientalnnenle;

III. Deverá manter atâiaSzedo o Alvafá San#áito',

IV. Deverá manter aluaizado o CeiOlicado de Uocitoa do Corpo <te Bombeiro-CLC8;

V Dfeoof os iBsiduos soados em lairtwres. classillcados por l»x) (reulBar e reciclar o qi» ter possli^. DeocHos
CotocAtosnodteeiHtféftodapassagemdoctewtfiâodecotetadofeg)>

VI. SoRcftar outoiga de do poço artesiano junto ao RIEMA e apresentar o respectivo protocolo de soTicitaçáo no
prazo de 60 d^;

VII. Trocar exiiirtores de Incénitio 15 (quinze) dias antes do seu vmcimeilo;

A«,VIII.Realizar tretaameido especifico com os functoi^ ̂la proçedlme^ ot ca» do sfiuaçte (te ei^ngay
^ inctesiva. rttepnrtwariinUn uso de EPfa - Equteamenlos de PnteçSo InrSvKtiial, bictesive. de modo a safluir as

nom^ técnicas do Mirestérío do Traba&io;

IX Manter na emoiesa cópia de todos os documentos cujo tftuto executivo nfio inibe ou restringe, de ferma alguma,
a^a^deSe.nLt«^
outra soSdlação, nem BnOa ou impede o exsicteto, por ele, de suas e pnenogativas tegais e
regulamentares;

X. Requerer novo Alvará Arnblerdal o» perfirtodevwáantecedw 15 (iiMlnaeldtolito^dova^Ikmça. OU quancto houver qualquer alteração que ventto ocooerrto operação <to atiwiElade OU no envreendímento.

XI. o evaniual desc«m»íút«ento ou vioteçâo de qualquer dos oompramissos assuinklos irnpfcaiA
penal, no pagamenio da mtfa simples ou muía rSMa rtevktonente esWteleerda na Miny^r^ '
^yyoiwiw^A»oíHn,fimsguc^iterioiicmetrala^daspFín«6flafíes'' © capBulo IV, "das mspowçoes finais -

Este documento teWl caráter aiUoilalArio «tentio do «ou pra» d» vaBdade • o «w deaotmiNlmcnto kupUuiA n» penafidades e
sawçdcvteBiHs.

Bairejru - BA* 8 de vilutcim de 2620

do Meio

Roítariftif
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GOVERNO DO ESTADO DA BâWA

SB^RETA»* DA 8A«)D£ 8Uf>ra»IT. BE VÍ6tUM»A E
proteção A SA^
0«E70RIA DE VtOâJDiaAE CONTROLE SAIOTAfDO
NÚCLEO R^IONAL DE 8AÚDE-NRS OESTE

alvarA

sakhtAmo

Alv. 951/2019

Validade

o Coordenador do WOCIJEOREOiOlIAL DE SAÚDE-WRS OESTE de acordo com a

Legislação Sanitária vigente e conforme Processo n" 12712019 t concede licença de Funcionamento a:

Razão Soctai / Nome:

AULAWHAmLTOW HUWES

Nome Fantasia: CNPJ/CPF
caireo HOSPITALAR DE BARROIAS ■ 07.243.26SfMMH<«0

Endereço:

>LHUA GUADAUUARAH°203
Jsirro/

i  VILA DULCE BARREHU».BA

CPF-052.908,454-61Responsável Legai: ALLAN HAMILTON CNS ARAÚJO MELO

Responsável Técnico: ADRIANA EDWIROENS DE ALBUQUERQUE BARRETO

Observações;

N* Registro rro Conselho

CmWAISJKSS

RBIQVACÃQ DO ALVARÁ SAlBTÁRfO

BAmSRASfBA.

MUNICÍPIO

27 DE 2919

ptftteila
Coordenador - nrs oeste

í/

ft t.w
' «J
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QOÍ

Foi paga a impoftãnda de R$
UBSS^tmill IHLaTOCEinOSECBHWWíTA
E CMOO REA» E SESSENTA E CmCO
CEMTAWK

Conforme oonhedmenton® 103001 Daladode 11 / 12 / 2019

Luziane S. Soui'
TédilCèVtSAINl^OESn

.Cal 19:^^7-2
Assírattura do Fundonãrio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
CNPJ 13.654.405/0001-95

Secretaria Municipal da Fazenda 00006P

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTC

CGA 5259 ANO 2020

O Prefeito Municipal de Barreiras - Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições legais que a lei lhe permite:

Licença a Firma ALLAN HAMILTON NUNES MELO

CPF/CNPJ 07.243.265/0001-60

Estabelecida é RUA GÜADALAJARA 203 LOTE 1 -2-3-4-5-8-9-10 QUADRA D VILA
DULCE - BARREIRAS - BA

Nesta cidade, para funcionamento do seu estabelecimento comercial, no ramos de:
86.10-1 Ativldados de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a

yrgôncia

em horáno normal. Válido até 2V05I2020

Observações: clcb com termo de adequação n» 039/2019 - vaudade 21/05/2020

Este Alvará de Licença deverá ser conservado em lugar bem visível,
dentro do próprio estabelecimento.

Barreims (BA), em 31 de janeiro de 2020

e Fiscalizaçéo
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«.««0,0 stooov3*.ooon«.mo.o«o.

íOfe .
aO!'ERNÚ DO ESUDO DA BAHIA

dSÍiTdE™S«IA«SlTAW* E.AMBKTAU■ SESAB«UV.SA/DíVM

Oficio Circular DIVISA/ DIRETORIA n» 188 /2020
Salvador, 06 de abril de 2020

llfno(a) Senhor (a)
COORDENADOR DO NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE

Considerando o redlredonamenlo das prioridades das ações da vigilância sanitária estadual por
, conta da Pandemia do COVID-19. orientamos que:

.  o atendimento presencial s^ suspensa, com exceção da lilwraçâo dos talonários
referentes à portaria 344/98.

•  os estabelecimentos cadastrados com licença sanitária com pr^o de validade já expirado
ou a expirar, devem ter suas Bcenças sanitárias prorrogadas pelo prazo de 160 dias.

•  os laboratórios, conforme descrito na Nota Técnica para a habilitação de laboratórios para
o diagnóstico molecular SARS-nCOV-2, n" 02 de 02/04/2020. sejamprincipalmente para verrfii^çâo do cumprimento das normas para a finalidade em questão.

•  sejam priorizatías pelas equipes a fiscalização dos produtos e serviços sujeitos á VISA e
das denúncias, relacionados è pandemia e apoio nas barreiras.

Salientamos que para a execução dessa orientação, devem ser adotadas as medidas
preventivas para evitar a disseminação do Coronavírus.

SANDRA H. P .MARQUES
diretora

Documento sssmstio eletronicamente por Sandra Helena Pellegrlno Marques. Diretor, em
06/04/2020, ft5 16:07, conforme horário oficiii! de Brasília, com fundameiito no art. 33®, Incisos I e il,

K A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
>lbahia.ba.gnu.hrA^/cQntrolarior oxterno.oho?

/-oiiffirffAid nroan 3r»'»5i:Q í^xternOrO. Informando o oódígo verificador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTCÂO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" ^/2020

Processo Administrativo n° 02341/2020

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, com sede à Edgard de Deus Pitta n° 914
- Loteamento Aratu, Barreiras - BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.654.405/0001-95,
neste ato representado pelo Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, brasileiro,
casado, engenheiro civil, CPF/MF n° 176.219.505-44, portador da carteira de identidade
n° 2.091.375 / SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade, através do Fundo
Municipal de Saúde, com sede no Centro Empresarial Barreiras, Rod. 020 Km O n° 31
- Vila Rica - Barreiras/BA - inscrito no CNPJ sob o n° 08.595.187/0001-25, e de outro
lado a empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede à - - , CEP
-  , neste ato representado pelo , inscrito no CPF n® , doravante
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente a Contratação
Emergencíal de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de serviços em
atendimento complementar na especialidade de Hemodiálise das internações de
pacientes oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, de Barreiras, mediante o
Fornecimento de recursos humanos, materiais , equipamentos, insumos e outros
necessários para o atendimento na UTI e Leitos Clínicos no Centro Hospital de
Barreiras - CHB, visando o atendimento de pacientes do SUS acometidos Covid-
19, conforme o Processo de Dispensa de Licitação n° I2QÍ10 do Processo
Administrativo n® 02341/2020, sem vínculo empregatício e mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA V OBJETO

Objetivando a Contratação Emergencial de Pessoa Jurídica especializada para
Prestação de serviços em atendimento complementar na especialidade de
Hemodiálise das internações de pacientes oriundos da Secretaria Municipal de
Saúde, de Barreiras, mediante o Fornecimento de recursos humanos, materiais ,
equipamentos, insumos e outros necessários para o atendimento na UTI e Leitos
Clínicos no Centro Hospital de Barreiras - CHB, visando o atendimento de
pacientes do SUS acometidos Covid-19, conforme Proposta em Anexo.

CLÁUSULA 2" - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE obriga-se a pagar o valor referente à Implante de Cateter no valor
Unitário de R$ ( ) com quantidade de 120 unidades e serviços de hemodiálise
no valor unitário de R$ (___) com quantidade de 120 serviços, perfazendo um
valor total do contrato de R$ ( ).

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA 3" - DA DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

Para a Prestação dos Serviços decorrentes deste Contrato, a Contratante utilizará
recursos próprios de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
2123 - Enfrentamento de Emergência COVID - 19;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 0214 e 6102, aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício.

Ao CONTRATADO fica vedado negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente,
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE.

O CONTRATADO fica autorizada a realizar subcontratação parcial do objeto, desde
que com a mesma qualidade técnica e cumprimento a todas as exigências do Projeto
Básico e mantidas as responsabilidades integralmente para a Contratada..

Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o
CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo cumprimento deste
contrato será sempre o CONTRATADO, direta e exclusivamente.

CLÁUSULA 4" - VIGÊNCIA

A vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado em
conformidade com a lei.

O presente instrumento, a critério do CONTRATANTE, poderá, ao seu final, ser
prorrogado automaticamente mediante aditivo contratual, podendo igualmente as partes
optarem por um novo ajuste caso lhes convenha e entendam seja pertinente.

CLÁUSULA 5° - DA FISCALIZAÇÃO

Este contrato terá como responsável pela fiscalização a servidora a Sra. Aline Késsia de
Oliveira Lopes Rego, Subsecretária de Saúde.
Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n''
8.666/93.

CLÁUSULA 6"-FORO

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77)3613-9591/(77)3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

Os contratantes elegem o foro da Comarca de Barreiras - Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer eventuais
dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na de duas testemunhas,
integrando ainda o instrumento o processo administrativo de Dispensa de Licitação.

Barreiras/BA, em de de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho.

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

Empresa
CNPJ n°_
Contratada

TESTEMUNHA TESTEMUNHA.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

De: Edilson Xavier Neve

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para:

Controladoria Geral do Município

Data: 03 de setembro de 2020.

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria o material necessário para que
analisado a modalidade de Dispensas de Licitação n° 059A/2020, processo

nmci «ara fine nrí^A/ict^c n/^ parágrafo único do art. 38 da Lei
seja anaiisaao a moaaiiaaae ae uíspensas de Lu

administrativo n® 02341/2020, para os fins previstos no
Licitações n° 8.666/93.

Cordialmente,

Edilson Xavier Neve

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Rua Edigar de Deus Pitta n" 914, Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/0001-95

Site: www.barreiras.ba.gov.br
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prefeitura municipal de barreiras
ESTADO DA BAHIA

nONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER TÉCNICO - CGM
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2341/2020

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
INTERESSADO (A); ALLAN HAMILTON NUNES MELO ME - CNPJ

N° 07.243.265/0001-60

VALOR CONTRATUAL: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil

reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 059A/2020

PERÍODO: 90 (noventa) dias

ASSUNTO; CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação para CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR NA ESPECIALIDADE DE HEMODIÁLISE DAS
INTERNAÇÕES DE PACIENTES ORIUNDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE BARREIRAS, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E

OUTROS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO NA UTI E LEITOS

CLÍNICOS NO CENTRO HOSPITALAR DE BARREIRAS - CHB, VISANDO O

ATENDIMENTO DE PACIENTES DO SUS ACOMETIDOS COVID-19, em

observância às Disposições da lei n° 13.979/2020.

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente

possível, eis que encontra fundamento factual e legal.

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio

instrumental da licitação, cuja finalidade é propiciar a pontratação mais vantajosa à

Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORiA GERAL DO MUNICÍPIO

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam

o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou

dispensáveis.

"Art. 4° É dispensável a licilaçõo para aquisição ou

contrafação de bens, serviços, inclusive de engenharia,

e insumos destinados ao enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional de que

trata esta Lei."

O processo devera ser instruído com os documentos necessários para a sua habilitação.

Oportuno salientar que a administração municipal deverá sempre pautar as despesas

públicas pelo princípio da razoabilidade, economicidade, moralidade e impessoalidade.

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município - PGM para análise e

parecer conclusivo.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Geral do Munidípk n 03 de setembro de 2020

r AldirJdel Resmini

Controlqdoi^eral do Município
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município de barreiras

ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2341/2020

Objeto: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HEMODIÁLISE DAS INTERNAÇÕES DE PACIENTES ORIUNDOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE

RECURSOS HUMANO, MATERIAIS, LEITOS CLÍNICOS NO CENTRO HOSPITALAR DE

BARREIRAS - CHB, VISANDO O ATENDIMENTO DE PACIENTES DO SUS

ACOMETIDOS PELO COVID-19.

^  Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL - ESPIN. SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE DAS

INTERNAÇÕES DE PACIENTES ORIUNDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BARREIRAS, MEDIANTE O FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANO,

MATERIAIS, LEITOS CLÍNICOS NO CENTRO HOSPITALAR DE BARREIRAS - CHB,

VISANDO O ATENDIMENTO DE PACIENTES DO SUS ACOMETIDOS PELO COVID-19.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA POR SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA. LEI NS 13.979/2020 ANÁLISE JURÍDICA. APROVAÇÃO DO

PROCEDIMENTO.

1. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de seu Presidente, encaminhou a esta

Procuradoria os autos do processo administrativo em epígrafe, solicitando parecer quanto aos atos

até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de licitação, de

"PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE DAS INTERNAÇÕES DE PACIENTES

ORIUNDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS, MEDIANTE O FORNECIMENTO

DE RECURSOS HUMANO, MATERIAIS, LEITOS CLÍNICOS NO CENTRO HOSPITALAR DE BARREIRAS-

CHB, VISANDO O ATENDIMENTO DE PACIENTES DO SUS ACOMETIDOS PELO COVID-19".

Salienta-se que o presente procedimento tem como base legal a inovação trazida na lei n2l3.979,

que instituiu nova modalidade de dispensa de licitação, para casos relacionados ao enfrentamento

de emergência de saúde pública de importância internacional - ESPIN, decorrente das ações de

combate e prevenção à disseminação do novo coronavírus.

Remetido o processo a esta procuradoria, este parecer, portanto, tem o escopo de assistir o

Município no c^trple interno da legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar
a contratação/ntéi^da.

É o relatório.
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Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hipótese de contratação

de bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto contratado tiver como

finalidade o combate ao coronavírus. O art. 42 da Lei n2 13.979, de 2020, prevê que a licitação é

dispensável nesses casos com o seguinte texto:

**Art. 42 É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus de que trata esta Lei.

§ is A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
§ 2S Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei
serão imediatamente disponibilizadas em sitio oficiai especifico na rede
mundial de computadores (Internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3® do art. S® da Lei n® 12.527, de 18 de
ovembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na

eita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
'rócesso de contratação ou aquisição.

V.

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente Jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza opinativa e,

portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma Justificada, adotar

orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o presente opinativo tem

natureza obrigatória, pois decorre de exigência legal, mas não vinculante.

^  I) DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS

A Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que o coronavírus,

responsável pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a

ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasil, Já há vários casos e

a totalidade do território nacional Já foi considerada em situação de transmissão comunitária,

aquela em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. Tal realidade favorece o

aumento drástico do contágio viral e dificulta o combate à situação pandêmica.

Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas medidas de

combate à transmissão do coronavírus, almejando que, assim, os danos causados pela COVID-19 à

saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível. Nesse ponto,

ressalta-se a Lei n® 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável

pelo surto de 2019.
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§ 5® Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de
bens, serviços e Insumos de empresas que estejam com Inidoneldade
declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o

Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única
fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido."

p~

Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma política de saúde pública

específica, o enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus. Passado todo esse contexto

de combate à transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de licitação não poderá

mais ser aplicado. Ou seja, o art. 42 acima transcrito é uma norma de vigência temporária, nos

termos do art. 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Sua vigência está vinculada

ao estado de emergência decorrente do coronavírus. Na presente situação, ainda vigora

atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a norma acima transcrita ainda se

encontra vigente, motivo pelo qual a Administração pode seguir seus preceitos e contratar sem

licitação.

É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a presença de alguns

requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao temporal, é a já
mencionada emergência em decorrência do coronavírus. Os requisitos procedimentais serão

analisados no tópico seguinte, pelo que passamos à análise dos requisitos materiais.

A exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da dispensa
prevista no art. 42 da Lei n2 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos geradores
foram listados no art. 42-B do mesmo diploma legal, que diz:

Art. 4^-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condiçães de:
I - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de emergência.

Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que: a) vigore a
emergência de combate ao coronavírus (temporal); b) haja necessidade de atendimento imediato
para o enfrentamento do vírus; c) estejam em risco em decorrência do coronavírus pessoas, obras,
prestação de serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) limitação da
contratação ao necessário para o atendimento da emergência.

Embora a norma transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestor tomar o
cuidado de expor nos autos cada um desses requisitos.

Analisando o objeto da presente contratação, percebe-se que seu enquadramento entre àqueles
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública é evidente, tendo em vista a

necessidade de prestação dos serviços de hemojdtajis^ aos pacientes crônicos em tratamento do
COVID-19. especificamente em aooio aos leitos

'\



MUNICÍPIO DE BARREIRAS 000069
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Observa-se que a lei não traz limitação de valor da contratação.

Entendemos, portanto, que o fundamento e enquadramento da contratação estão corretos,

justificados e aptos a dar ensejo à contratação intentada.

ii) SOBRE A AUTUAÇÃO E REGISTRO DO PROCESSO O
A Lei ns 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de uma situação
temporária e excepcional. Desse modo, sua aplicação ocorre nas situações extraordinárias
destinadas ao combate ao coronavírus e sua interpretação deve sempre estar focada nessa
finalidade, de modo que eventuais entraves legais ao enfrentamento da pandemia atualmente
vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da popuiação brasileira.

Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do coronavírus,

assim como aos efeitos da doença COVID-19, a Lei n^ 13.979, de 2020, simplificou
consideravelmente o procedimento de contratação, afastando, total ou parcialmente, a aplicação
de alguns institutos exigidos pelo regime geral de contratação pública, previsto na Lei nS 8.666, de
1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei n® 8.666, de 1993, nas
contratações por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do coronavírus apenas naquilo
que não conflite, expressa ou implicitamente, com o procedimento e com a finalidade premente de
proteção da saúde, previstos na Lei ns 13.979, de 2020.

lii) SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei nS 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação dos recursos

orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 79 da mesma lei, no

que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do referido
diploma normativo.

No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de crédito orçamentário para

atendimento da despesa em questão. Já informado no início do procedimento, pela própria

Secretaria requisitante.

iv) SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno dos

contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, a decisão por

contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação

que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões
que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer

tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, relevante se atentar também para o controle
social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais",
pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um p^^cesíí ^ara contratação significa
demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões Ias quais a Administração
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está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Ou mesmo

porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Nesse sentido, a justificativa genérica, que não demonstra claramente a ligação entre o objeto a ser

contratado e a sua aplicação prática no dia-a-dia da Administração, nem o porquê fora escolhido

esse ou aquele caminho, não é recomendável.

O que se põe aqui é que se houver no futuro algum questionamento sobre o porquê da
contratação, o fato de ter sido bem justificado, com a indicação precisa das necessidades

administrativas no momento histórico, colocará o gestor numa situação de tranqüilidade frente às

auditorias realizadas pelos órgãos de controle, ou frente aos questionamentos feitos pela

sociedade.

Constam nos autos as devidas justificativas para a contratação, no Projeto Básico que precede o

Termo de Referência, onde a Administração traz o contexto e a necessidade da contratação, onde

expõe a necessidade de estruturar a saúde pública municipal, em apoio aos leitos de UTI e

enfermaria que realizam o tratamento para os infectados pelo COVID-19.

Conclui-se, portanto, que o requisito legal de justificativa de contratação encontra-se atingido.

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão interessado na

contratação em comento.

v) SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS E A ESTIMATIVA DO GASTO

Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesquisa de

preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido, define os recursos

orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a

análise das propostas dos licitantes, conforme dispõem os arts. 79,§ 2^, II, 15, V, § 1®, 40, §22, II, 43,

IV e V, todos da Lei n2 8.666/93.

Como se trata de contratação em modalidade excepcional, cujo regramento especial fora instituído

pela lei n2 13.979/2020, a análise da pesquisa promovida também deve ser balizada sob a ótica

dessa nova legislação.

A supracitada lei, em seu no inciso VI do §12 do artigo 42-E assim trata:

"§ 12 o termo de referência simplificado ou o projeto
básico simplificado a que se refere o caput conterá:

(•■•)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no

mínimo, um dos seguintes parâmetros:
a) Portal de Compras do Governo Federal;
b) pesquisa publicada em mídia especializada;
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo;
d) contratações^n^res de outros entes públicos; ou
e) pesquisa / ^J^^lizada com potenciais

forneced(

E em seu §32 acrescenta:
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§ 3S Os preços obtidos a partir da estimativa de que
trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores
superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá
haver justificativa nos autos. ( e )

Percebe-se, portanto, que se instituiu com a nova norma um procedimento e trato da pesquisa de

preço sob uma ótica excepcional, onde se continua a exigi-lo, mas de pronto se demonstra flexível
diante das especificidade que possam se apresentar aos entes federativos diante de cada

contratação emergencial que se faça, considerando-se a emergência, a necessidade por vezes

iminente do item a se contratar, as dificuldades de apuração de valores frente à variação de preços

do mercado diante da oferta e demanda de produtos e serviços, etc.

A Administração trouxe aos autos uma "Justificativa de preços", em que expõe as circunstâncias da

presente contratação e traz como parâmetro o valor comparativo dos serviços prestados pela

pretensa contratada no município vizinho, Luís Eduardo Magalhães. O contrato apresentado como

balizador de preço demonstra que serão pagos valores idênticos, e que tal fato se demonstra como

suficiente para comprovar a vantajosidade da contratação e o esforço em realiza-la dentro do valor

correto de mercado, cumprindo com o determinado na alínea d), VI, §12 do art.42-E

Sendo assim, entendemos que o procedimento atende a demonstração de estimativa de preços e

comprovação da vantajosidade administrativa e financeira.

vi) SOBRE A INSTRUÇÃO E O PROJETO BÁSICO

A Lei. n2 13.979/2020 traz algumas especificidades quanto ao procedimento para realização do

processo administrativo que instrumentaliza a Dispensa de Licitação:

§ is A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e apiica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

A lei traz o caráter temporário da contratação, impondo desde já um limite temporal ao contrato

nascido de um processo de dispensa com seus fundamentos.

Tendo em vista que o estado de emergência em saúde pública, instituído pela Portaria n2188 pelo
Ministério da Saúde, não possui data definida para término, não há que se falar, ao menos

momentaneamente sobre a obediência ou não do requisito temporal nas contratações realizadas,

observando apenas que previamente se determina que as mesmas sejam finalizadas tão logo o

estado de emergência em saúde se encerre.

Art. 4S-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos
necessários ao enfrentam^o/da emergência que trata esta Lei, será
admitida a apresentação deJjiOfí^o de referência simplificado ou de
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Embora o Projeto Básico apresentado não contenha todos os requisitos comumente encontrados

em outras contratações realizadas em tempos de normalidade, a própria lei novamente previu que

as tecnicidades e a precisão na contratação deveria ser flexibilizada, frente à necessidade material

para a qual se destina. Todavia, buscou-se através de exigências mínimas que o procedimento

integrasse informações e requisitos básicos para bem nortear a contratação: Ç 7

§lso termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a
que se refere o caput conterá:
I - declaração do objeto;

II -fundamentação simplificada da contratação;
III - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros:

(•••)
Vil - adequação orçamentária.

Sendo assim, embora o Projeto Básico apresentado não tenha a complexidade comum de

contratações em tempos de normalidade, entende-se que se enquadra perfeitamente nos

requisitos mínimos exigidos pelo §12 e incisos do art. 42-E da Lei 13.979/2020.

vil) SOBRE A MINUTA DO CONTRATO E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei ns 8.666/93.

Observa-se, contudo o previsto no art.42-H da Lei nS 13.979/2020:

Art. 4S-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até
seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública.

A minuta do contrato apresentada encontra-se em conformidade aos preceitos legais, contendo

todas as cláusulas obrigatórias e em consonância às especificidades do objeto ao qual se destina,

assim vejamos, estando plenamente adequada a surtir os efeitos jurídicos pretendidos.

Os documentos de habilitação exigidos pelo art. 27 da Lei nS 8.666, de 1993, foram juntados aos

autos, razão pela qual o processo atende os requisitos da legislação.

Além disso, foram consultados o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, o Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do CNJ e o sítio oficial do

Tribunal de Contas da União, havendo impedimento para a contratação da empresa selecionada.

Quanto à regularidade fiscal, trabalhista e de FGTS, constapfnps^utos todas as certidões negativas,

garantindo o atendimento a todas estas exigências.

víli) DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E EXIGÊNCIAS Dy^UBLICIDADE
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Verifica-se que a Lei ns 13.979, de 2020, não excetuou a aplicação do art. 26 do procedimento de
contratação por dispensa de licitação para o enfrentamento da emergência em decorrência do
coronavírus. Assim, também devem ser observadas as disposições do art. 26 da Lei Geral de

Licitações, que assim preconiza:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso ili e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibiiidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no finai do
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de
3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e pubiicaçõo na
imprensa oficiai, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiiidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com

^>0^ OS seguintes eiementos:
I' caracterização da situação emergenciai ou caiamitosa que Justifique a
dispensa, quando for o caso;
il - razão da escoiha do fornecedor ou executante;

III - Justificativa do preço;
IV'documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados.

Com isso, o procedimento de contratação por dispensa de licitação para o combate ao coronavírus
deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da dispensa pela
autoridade superior, observados os requisitos materiais apontados no tópico anterior deste
parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão de imprensa oficial; c) razão da escolha do
fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Quanto aos demais requisitos previstos no art.
26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastados pela Lei n9 13.979, de 2020, ou não se
aplicam à hipótese de contratação ora analisada.

Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei n^ 13.979, de
2020, impõe uma superpublicização da dispensa de licitação para combate ao coronavírus, pois,
além da publicidade do art. 26 da Lei ns 8.666, de 1993, é exigida a disponibilização dessa espécie
de contratação no sítio oficial do órgão contratante, devendo constar aí os elementos exigidos pelo
§ 32 do art. 89 da Lei de Acesso à Informação (Lei n9 12.527, de 2011) e mais: a) o nome do
contratado; b) o número de sua inscrição junto à Receita Federal do Brasil (CNPJ); c) o prazo
contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição (art. 49, § 29, da Lei
n9 13.979, de 2020).

Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da autoridade superior e as
conseqüentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial da entidade
contratante, observadas as exigências do art. 89, § 39, da LAI e do § 29 do art. 49 da Lei n9
13.979/2020.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presei^ naressupostos de regularidade jurídica
dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Adminisn^ç pr os aspectos técnicos, econômicos e

I  8 )
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financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramento jurídico, podendo o processo de
contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos.

É o parecer.

S.M.J.

Barreiras-BA, 03 de setembro de 2020.

Bruno Alvés c(e^lmeipa
Procuradpr-gerpi Adjuntl

jlarreiras
Matríiuia n® ̂ 3.107
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PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em

especial as previstas na Lei Federal n° 8.666/93, torna público que ratifica, adjudica e
homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 059A/2020, solicitado pela Comissão
Permanente de Licitação objeto do processo administrativo N° 0234l_2020, que objetiva a

Contratação Emergencial de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de serviços

em atendimento complementar na especialidade de Hemodiálise das internações de

pacientes oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, de Barreiras, mediante o
Fornecimento de recursos humanos, materiais, equipamentos, insumos e outros

necessários para o atendimento na UTI e Leitos Clínicos no Centro Hospital de

Barreiras - CHB, visando o atendimento de pacientes do SUS acometidos Covid-19.

pela empresa Ailan Hamilton Nunes Melo - ME, inscrita no CNPJ n° 07.243.265/0001-60,
com sede à Rua Guadalajara n° 203 - Vila Dulce - Barreiras/BA, CEP - 47.800-271, no

total de R$ 144.000,00, (cento e quarenta e quatro mil reais), de acordo com o Artigo 4° da

Lei 13.979/2020.

Barreiras/BA, 10 de setembro de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Homologo o presente Parecer.
Cumpra-se.

Rua Edigar de Deus Pina n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site: www.barreiras.ba.gov.br
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certidão de publicação da dispensa de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Certifico para os devidos fins que o Termo de Dispensa de Licitação n®
059A/2020 do processo administrativo no 02341/2020, será publicado no
Diário Oficial do Município.

Barreiras/BA, 10 de seteijihro de 2020

EdTTson (Xavier Nev<

Presidente da CPL

Rua Edigar de Deus Pitta n» 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n'» 13.654.405/0001-95

Site:ww\v.barreiras.ba.gov.br
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rONTRATO DE PRESTCÂO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 0317/2020

Processo Administrativo n° 02341/2020

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, com sede à Edgard de Deus Pitta n® 914
- Loteamento Aratu, Barreiras - BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.654.405/0001-95,
neste ato representado pelo Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, brasileiro,
casado, engenheiro civil, CPF/MF rf 176.219.505-44, portador da carteira de identidade
n" 2.091.375 / SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade, através do Fundo
Municipal de Saúde, com sede no Centro Empresarial Barreiras, Rod. 020 Km O n® 31
- Vila Rica - Barreiras/BA - inscrito no CNPJ sob o n° 08.595.187/0001-25, e de outro
lado a empresa Allan Hamilton Nunes Melo - ME, inscrita no CNPJ n
07.243.265/0001-60, com sede à Rua Guadalajara rf 203 - Vila Dulce - Barreiras/BA,
CEP - 47.800-271, neste ato representado pelo Sr. Allan Hamilton Nunes Melo, inscrito
no CPF n° 052.908.454-61, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar
o presente a Contratação Emergencial de Pessoa Jurídica especializada para
Prestação de serviços em atendimento complementar na especialidade de
Hemodiáiise das internações de pacientes oriundos da Secretaria Municipal de
Saúde, de Barreiras, mediante o Fornecimento de recursos humanos, materiais ,
equipamentos, insumos e outros necessários para o atendimento na UTI e Leitos
Clínicos no Centro Hospital de Barreiras - CHB, visando o atendimento de
pacientes do SUS acometidos Covid-19, conforme o Processo de Dispensa de
Licitação n° 059A/2020 do Processo Administrativo n° 02341/2020, sem vínculo
empregatício e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1" OBJETO

Objetivando a Contratação Emergencial de Pessoa Jurídica especializada para
Prestação de serviços em atendimento complementar na especialidade de
Hemodiáiise das internações de pacientes oriundos da Secretaria Municipal de
Saúde, de Barreiras, mediante o Fornecimento de recursos humanos, materiais ,
equipamentos, insumos e outros necessários para o atendimento na UTI e Leitos
Clínicos no Centro Hospital de Barreiras - CHB, visando o atendimento de
pacientes do SUS acometidos Covid-19, conforme Proposta em Anexo.

CLÁUSULA 2' - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE obriga-se a pagar o valor referente à Implante de Cateter no valor
Unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais) com quantidade de 120 unidades e serviços
de hemodiáiise no valor unitário de R$ 800,00 (oilocentos reais) com quantidade de 120

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914
Fone: (77)3613-9591/(77)3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site: www.barreiras.ba.gov. br

lÍA/yvv,



000078

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

serviços, perfazendo um valor total do contrato de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e
quatro mil reais).

CLÁUSULA 3" - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para a Prestação dos Serviços decorrentes deste Contrato, a Contratante utilizará
recursos próprios de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
2123 - Enfrentamento de Emergência COVID - 19;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 0214 e 6102, aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício.

Ao CONTRATADO fica vedado negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente,
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE.

O CONTRATADO fica autorizada a realizar subcontratação parcial do objeto, desde
que com a mesma qualidade técnica e cumprimento a todas as exigências do Projeto
Básico e mantidas as responsabilidades integralmente para a Contratada..

Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o
CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo cumprimento deste
contrato será sempre o CONTRATADO, direta e exclusivamente.

CLÁUSULA 4^ - VIGÊNCIA

A vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado em
conformidade com a lei.

O presente instrumento, a critério do CONTRATANTE, poderá, ao seu final, ser
prorrogado automaticamente mediante aditivo contratual, podendo igualmente as partes
optarem por um novo ajuste caso lhes convenha e entendam seja pertinente.

CLÁUSULA 5" - DA FISCALIZAÇÃO

Este contrato terá como responsável pela fiscalização a servidora a Sra. Aline Késsia de
Oliveira Lopes Rego, Subsecretária de Saúde.
Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA 6" - FORO

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP/47.803.914.
Fone: (77)3613-9591/(77)3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/000]-95

Siteiwww.barreiras.ba.gov.br
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Os contratantes elegem o foro da Comarca de Barreiras - Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer eventuais
dúvidas oriundas do presente Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e fonua, depois de lido e achado conforme na de duas testemunhas,
integrando ainda o instrumento o processo administrativo de Dispensa de Licitação.

Barreiras/BA, em 10 de setembro de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho.
Prefeito Municipal

nTOmilton Nunes Melo - ME

t:NPJ n^7.243.265/0001-60.
Conti

Adenson L

Secretário

Vian de Abreu

nicipal de Saúde

TESTEMUNHA

Si

CPy lS'3..éÁA.'^'}4 'S-O
/|, D L| 5". -Síf-tgo

TESTEMUNHA.

Qüllio.l?,. Kf/ml íL À êÍinj,íL
cve-.

/OêNT • A).?^S. Oíl; -2o - iSP-BfV

Rua Edgard de Deus Pitta n" 914 , Loteaniento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 059A/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 02341-2020.

CONTRATO N° 0317/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

CONTRATADA: Empresa Allan Hamilton Nunes Melo - ME, inscrita no CNPJ n"
07.243.265/0001-60, com sede à Rua Guadalajara n" 203 - Vila Dulce - Barreiras/BA,
CEP-47.800-271.

No valor referente à Implante de Cateter no valor Unitário de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) com quantidade de 120 unidades e serviços de hemodiálise no valor unitário de R$
800,00 (oitocentos reais) com quantidade de 120 serviços, perfazendo um valor total do
contrato de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

OBJETO: Contratação Emergencial de Pessoa Jurídica especializada para Prestação
de serviços em atendimento complementar na especialidade de Hemodiálise das
internações de pacientes oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, de Barreiras,
mediante o Fornecimento de recursos humanos, materiais, equipamentos, insumos e
outros necessários para o atendimento na UTI e Leitos Clínicos no Centro Hospital de
Barreiras - CHB, visando o atendimento de pacientes do SUS acometidos Covid-19.

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
2123 - Enfrentamento de Emergência COVID - 19;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 0214 e 6102; aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício.

Assinatura do contrato dia 10 de setembro de 2020

VIGÊNCIA; 90 (noventa) dias - DATA DO EMPENHO: / / 2020.

Rua Edigar de Deus Pltta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001 -95

Site: www.barreiras.ba.gov.br



DIÁRIO OFICIAI
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO 332/2020 000081

roc. Adm. 2279/2020, Pregão Eielrônico n° 020/2020 - Órgão - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: AQUALIMP PRODUTOS [
HIGIENE LTDA, CNPJ: 10.554.267/0001-84. Objeto: Aquisição de Balanças e Antropômetros. requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde des
município. Ass.: 05/10/2020. Vigência: até 31 de dezembro de 2020 a partir da data de assinatura. Valor Global: R$ 1.545 00 Fund Leqal' Lei fede
8.666/93 e suas alterações.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO 333/2020

Pmc. Adm. 2279/2020, Pregão Eletrônico n" 020/2020 - Órgão - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: EQUIMED INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS E HOSPITAIS EIRELI. CNPJ: 16.580.422/0001.13. Objeto: Aquisição de Balanças e AntropLelrc
requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde deste município. Ass.: 05/10/2020. Vigência: até 31 de dezembro de 2020 a partir da data i
assinatura. Valor Global: R$ 14.768,00. Fund. Legal: Lei federal 8.666/93 e suas alterações.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO 331/2020

Pregão Eletrônico n° 020/2020 - Órgão - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: K.C.R S COMERCIO C
EQUtP^ENTOS EIRELL CNPJ: 21.971.041/0001-03. Objeto: Aquisição de Balanças e Antropômetros. requisitado pela Seoretar^ Muntópal r
Saúde deste município. Ass.. 05/10/2020. Vigência: ate 31 de dezembro de 2020 a partir da data de assinatura. Valor Global: R$ 16 600 00 Fun
Legal: Lei federal 8.666/93 e suas alterações. ' •

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 059A/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 02341-2020
CONTRATO N° 0317/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

- Bar™rairBXcEp''-'4^^80^^^^^ "" '" 243.265/0001.60. com sede â Rua Guadalajara n» 203 - Vila Du(
No valor referente ã Implante de Cateter no valor Unitário de R$ 400.00 (quatrocentos reais) com quantidade de 120 unidades e serviços .

(lieTo íSuarTntóe quallrmím^^ (oitocentos reais) com quantidade de 120 serviços, perfazendo um valor total do contrato de R$ 144.000,1
HBmndiàiif de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de serviços em atendimento complementar na especialidade (Hemodíalise das internações de pacientes oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, de Barreiras, mediante o Fornecimento de recur^s fiumam

atendimento rpTcientes'rs™l aTníetfdrcovfd"?!.'"'" " C»"'™ Hospital de Barreiras - CHB, visando
^íirf^9.50 - Fundo Municipal de Saúde;

i - Enfrentamento de Emergência COVID -19;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte. 0214 e 6102; aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício.
Assinatura do contrato dia 10 de setembro de 2020
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 066/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2911-2020
CONTRATO N° 0322/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

^-pRi^i^íSwnnn^ Empresa Clinica Especializada em Dependência Química e Saúde Mental de Paracatu Ltda - ME. inscrita no CNPJ23.811.629/0001-17, com sede a Rodovia MG 188 KM 05 Sentido Paracatu s/n - Zona Rural - Paracatu/MG, CEP - 38 609-899

OBJETO® 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), perfazendo um valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
eS medico em anexo Psiquiátrica para internação e tratamento do Paciente Amilton dos Santos, inscrito no CPF 044.078.055-10, conforn
03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde;
2068 - Manter, Fortalecer. Ampliar e Apoiar Proc. e Unidades de Media e Alta;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica.
6102000 - Receita e Transferência de Impostos - Saúde 15%; aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício
Data 22 de setembro de 2020.
VIGÊNCIA: do contrato 06 (seis) meses


